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PROCESSO LICITATÓRIO nº 0007.2023.CEL.PE.0001.APAC 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 0001/2023 
 

EDITAL 
 

PREÂMBULO: 

 

O Estado de Pernambuco, por intermédio da AGÊNCIA PERNAMBUCANA DE ÁGUAS E CLIMA - APAC, através da 

Pregoeira Jéssica Santos Mesquita, designada através da Portaria SAD nº 1.668, publicada no Diário Oficial do 

Estado de Pernambuco, edição do dia 18/04/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que em 

atendimento à solicitação contida no Processo n° 0031300018.002753/2022-32 do Sistema Eletrônico de 

Informações - SEI!, e Solicitação de Compra n° 540101000242022000041 do Sistema PE-Integrado, oriundas da 

Gerência de Meteorologia e Mudanças Climáticas - GMMC, com a respectiva autorização da autoridade 

competente, realizará a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o 

regime de execução indireta, a ser realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - 

Internet, de acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Estadual nº 12.525/2003, Lei Estadual nº 12.986/2006, 

Decreto Estadual nº 32.539/2008, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Estadual nº 17.555/2021, Decreto 

Estadual nº 42.191/2015, Decreto Estadual nº 45.157/2017, Decreto Estadual nº 45.140/2017, Decreto Estadual 

nº 52.153/2022 e respectivas alterações, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Federal nº 

8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a seguir: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: XX/XX/2023, às XX horas e XX minutos (Verificar Aviso de Licitação) 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XX horas e XX minutos (Verificar Aviso de Licitação) 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XX horas e XX minutos (Verificar Aviso de Licitação) 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: PE-INTEGRADO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.peintegrado.pe.gov.br 

Dados para contato 

Pregoeiro (a): Jéssica Santos Mesquita E-mail: cel@apac.pe.gov.br 

Fone: (81) 3183.1056  

Endereço: Av. Cruz Cabugá, nº 1.111 - Bairro de Santo Amaro / Recife - PE / CEP. 50.040-000 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente considerado o horário de 

Brasília - DF. 

 

OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

RECOMENDA-SE QUE AS LICITANTES INICIEM A SESSÃO DE ABERTURA DA LICITAÇÃO COM 
TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO PREVIAMENTE DIGITALIZADOS. 

 

 

 

 

 

 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 9104be4b-7f99-49aa-9e78-af63973cada7
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1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços de pessoa jurídica para manutenção 

preventiva e corretiva da rede convencional (não automática) de coleta de dados hidrometeorológicos do 

Estado de Pernambuco, composta por postos pluviométricos e postos hidrológicos limnimétricos (localizados 

em reservatórios), pertencente e operada pela Agência Pernambucana de Águas e Clima - APAC, incluindo 

serviços de instalação de postos, conforme especificações previstas no Termo de Referência (Anexo I). 

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 1.020.000,00 (um milhão e 

vinte mil reais), por 12 (doze) meses, a serem divididos e pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais, no valor 

estimado de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). Estes valores são resultantes da média das cotações de 

preços realizadas no mercado através de pesquisa de preços realizada via Sistema PE-Integrado - conforme do 

Anexo A do Termo de Referência - Planilha de Valores Estimados. 

 

2.2. As despesas decorrentes desta licitação estão incluídas no orçamento do Estado de Pernambuco, para o 

presente exercício, na classificação abaixo:  

 

UO: 00313 - APAC 

Programa de Trabalho: 18.544.0611.4116.0000 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 

Fonte de Recursos: 0709000000 - FEHIDRO 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e que 

estejam obrigatoriamente cadastrados no PE-Integrado.  

 

3.2. O interessado deverá realizar o cadastramento junto ao sistema PE-INTEGRADO, no endereço 

www.peintegrado.pe.gov.br, através do link “Cadastre-se no sistema”; 

 

3.2.1. Após a conclusão do cadastro online, o interessado deverá entrar em contato com o suporte por meio 

do e-mail suporte.peintegrado@sad.pe.gov.br, para dar continuidade ao processo de credenciamento com 

envio eletrônico dos documentos comprobatórios descritos no site citado e recebimento do login pessoal de 

acesso ao sistema; 

3.2.2. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelados por 

solicitação do credenciado ou por iniciativa do Governo do Estado, devidamente justificada; 

3.2.3. Para fins de credenciamento e operacionalização do sistema PE-INTEGRADO, indica-se que as licitantes 

utilizem o navegador "Google Chrome", responsabilizando-se por eventual ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância desta disposição; 

3.2.4. Em caso de dificuldade durante o credenciamento ou na operacionalização do sistema, as licitantes 

deverão entrar em contato com a Gerência de Sistemas Integrados de Gestão - GESIG pelo telefone: (81) 

3183-7721. 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 9104be4b-7f99-49aa-9e78-af63973cada7
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3.3. A participação nesta licitação dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado. 

 

3.3.1. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo à Administração a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros; 

3.3.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal implica a responsabilidade legal pelos 

atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

 

3.4. Como requisito para a participação, a licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas 

neste Edital. 

 

3.5. A licitante enquadrada como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor 

individual - MEI deverá declarar-se no sistema eletrônico como tal, informando que cumpre os requisitos de 

habilitação, conforme o item anterior, mesmo que tenha restrição na documentação comprobatória da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista. 

 

3.6. A ausência da informação prevista no item 3.5 não impedirá a participação da Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual no processo licitatório, porém será considerado que abdicou 

do exercício das referidas prerrogativas. 

 

3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 

enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste Edital e na Lei. 

 

3.8. Não poderão participar deste Pregão: 

 

3.8.1. Empresa suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de contratar com o órgão, 

nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.8.2. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco, nos termos do art. 7º da Lei nº 

10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.8.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.8.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.8.5. Quaisquer interessadas enquadradas nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

3.8.6. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

3.8.7. Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por 

ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, ou pessoa jurídica 

que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que 

apontar a decisão condenatória. 

 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 9104be4b-7f99-49aa-9e78-af63973cada7
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4. DA NÃO ADMISSÃO DE CONSÓRCIO 

 
4.1. A vedação à participação de consórcios na presente contratação fundamenta-se por tratar-se de contratação 
comum para empresas atuantes neste mercado, que apresentam, individualmente, o mínimo exigido no tocante 
às qualificações técnica e econômico-financeira e demais condições suficientes para a execução de serviços 
dessa natureza. 
 
4.2. Por todo o exposto, conclui-se que a vedação da participação de empresas sob a forma de consórcio é a 
medida que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade 

 
5. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

5.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.  

 

5.2. As sessões serão processadas em dias úteis, no período de 08h às 12 horas e de 13h às 17 horas. 

 

5.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais, 

municipais e demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam no horário de 

funcionamento do órgão licitante. 

5.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao pregoeiro informar, através do Sistema, a data 

e horário para retomada do pregão. 

5.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação digitalizados deverão 

obedecer ao item 11.2 deste Edital.  

5.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão restituídos por 

tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

 

5.3. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequação de 

horário por motivos de administração interna, os horários previstos no item 5.2 poderão ser alterados, cabendo 

ao pregoeiro informar previamente às licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada do pregão, 

através do Sistema PE-INTEGRADO. 

 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

6.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei, 

devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

devendo o órgão licitante julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 

prevista no § 1º do art. 113 da Lei nº 8.666/93. 

 

6.2. Qualquer licitante poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar a petição, em campo próprio no 

sistema, até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para abertura da sessão pública. 

 

6.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até 

decisão definitiva a ela pertinente. 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 9104be4b-7f99-49aa-9e78-af63973cada7
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6.4. A decisão do Pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será disponibilizada eletronicamente, até a 

abertura do pregão, podendo, tal comunicação, ser feita na própria sessão, fazendo-se o registro na ata. 

 

6.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas em desacordo com as regras estabelecidas neste item ou 

fora do prazo e horário legal ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo proponente. 

 

6.6. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro em até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o e-mail da Comissão, identificado no preâmbulo 

deste Edital. 

 

6.7. O Pregoeiro disponibilizará a resposta aos pedidos de esclarecimentos por e-mail, no site da APAC e no 

sistema PE-Integrado, até 01 (um) dia útil antes da data limite para abertura da sessão pública. 

 

7. DA PROPOSTA 

 

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta de preços não identificada, expressa em moeda nacional, em 

algarismos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados no preâmbulo do 

Edital, quando então se encerrará automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

7.2. A proposta de preços será elaborada, com base no Termo de Referência (Anexo I), de acordo com o Modelo 

de Proposta (Anexo IV) deste Edital. 

 

7.3. A licitante deverá especificar os PREÇOS UNITÁRIOS do(s) item(ns) nos quais pretende concorrer. 

 

7.4. Deverão estar incluídos nos preços propostos todos os custos diretos e indiretos decorrentes da execução 

do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, 

custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

 

7.5. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico, sendo facultado à licitante retirar ou substituir a 

proposta anteriormente encaminhada até a abertura da sessão. 

 

7.6. As propostas terão validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, independente de declaração da licitante.  

 

7.6.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

 

8. DA ABERTURA E DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

8.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, 

criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 9104be4b-7f99-49aa-9e78-af63973cada7
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8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

8.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, 

ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão. 

 

8.4. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento convocatório, passando o 

Pregoeiro a examiná-las. 

 

8.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

8.6. Será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua identificação. 

 

8.7. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

9. DA FASE DE LANCES 

 

9.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar conectados ao 

sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

9.2. O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

 

9.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

 

9.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado. 

 

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor provenientes de licitantes distintas, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

9.6. Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a 

licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

 

9.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá, justificadamente, excluir lance oriundo de evidente erro 

material, alegado pelo respectivo licitante. 

 

9.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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9.9. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no endereço 

www.peintegrado.pe.gov.br. 

 

9.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento dos lances, emitido 

pelo pregoeiro no sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de 0 (zero) segundo até 30 

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

 

10.1. O Pregoeiro deverá negociar os preços apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta 

diretamente àquela que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 

estimado para a contratação. 

 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

10.3. O sistema eletrônico informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances ou, quando for o caso, após negociação promovida pelo Pregoeiro.  

 

10.4. Após a fase de lances, se a proposta de menor preço não tiver sido apresentada por Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, e houver proposta de Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta 

mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

10.4.1. A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem 

classificado poderá, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo 

sistema eletrônico, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 

adjudicado em seu favor o objeto desta licitação; 

10.4.2. Não sendo vencedora a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual mais bem classificado, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 

licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

10.4.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

10.4.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem anterior, a licitação prossegue com 

as demais licitantes. 

 

11. DA CONVOCAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR 

 

11.1. O Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação, mediante a consulta 
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aos cadastros abaixo elencados. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações 

elencadas, a licitante será DESCLASSIFICADA, devendo o pregoeiro repetir este procedimento 

conforme sejam procedidas as convocações, de acordo com a ordem de classificação. 

 

a) Cadastro de Fornecedores Penalizados pelo Estado de Pernambuco 

(http://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gbp/PREmitirFornecedorPenalidade) 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 

(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) 

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 

11.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a PROPOSTA DE 

PREÇOS ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE, devidamente preenchida na forma do Anexo IV - Modelo de Proposta 

de Preços, juntamente com sua Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços e com os 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO DIGITALIZADOS, para fins de exame de aceitabilidade do preço 

e de sua habilitação, enviando-os para o e-mail da Comissão indicado no preâmbulo deste Edital, no prazo 

MÁXIMO de 01 (um) dia útil, contado a partir da solicitação do Pregoeiro, na forma a seguir: 

 

11.2.1. O licitante convocado poderá fazer o envio da proposta legível, da planilha de composição de custos e 

dos documentos de habilitação para o e-mail constante do preâmbulo deste Edital e no prazo estabelecido, 

das seguintes formas: 

 

11.2.1.1. Caso a empresa licitante ou seu representante legal possua assinatura digital, poderá 

encaminhar para o endereço de e-mail da CEL/APAC a Proposta de Preços e os documentos de habilitação 

assinados digitalmente, com assinatura baseada em certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, sem necessidade de encaminhar à CEL/APAC via impressa dos 

mesmos. 

 

11.2.1.1.1. Os documentos nato-digitais e assinados digitalmente são considerados originais para todos 

os efeitos legais. 

11.2.1.1.2. Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terão valor de cópia simples.  

 

11.2.1.2. Caso a empresa licitante ou seu representante legal não possua assinatura digital, deverá 

encaminhar a proposta de preços e os documentos de habilitação digitalizados para o e-mail constante do 

preâmbulo deste Edital e providenciar a entrega da proposta e documentação original impressa ao 

endereço da CEL/APAC, na forma do item 15.2 deste Edital.  

 

11.2.2. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 

necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados; 

11.2.3. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como verdadeiras suas 

propostas, declarações e atestados; 

11.2.4. Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis; 
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11.2.5. Cada e-mail encaminhado não poderá ultrapassar o tamanho de 25mb (vinte e cinco) megabytes; 

11.2.6. Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo Pregoeiro ou por membro da Comissão dos 

documentos encaminhados por email, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 

causada pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro no sistema; 

11.2.7. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou documentos de 

habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no item 11.2, será desclassificada ou 

inabilitada do certame, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 

11.3. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços, planilha de composição de custos e formação 

de preços e dos documentos de habilitação, cabendo ao Pregoeiro informar, através do sistema eletrônico, a 

data e o horário para retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado da 

habilitação. 

 

12. DA ANÁLISE DA PROPOSTA 

 

12.1. O Pregoeiro e a Gerência Demandante examinarão a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e com as especificações técnicas do objeto. 

 

12.1.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Estado de 

Pernambuco ou de pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para este fim. 

 

12.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

12.2.1. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 

 

12.2.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

 

12.2.3. Não serão aceitas propostas com valores unitários ou global superiores aos estimados ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

 

12.2.3.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 

mercado do objeto deste Pregão; 

12.2.3.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 

8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

 

12.2.4. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta de preços quando o 

preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que o compõem necessitarem de ajustes para 

adequação aos valores estimados. 
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12.3. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, assim consideradas aquelas que não impedem a 

caracterização do objeto nos termos desta licitação, deverão ser corrigidas pela licitante. 

 

12.3.1. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global; 

12.3.2. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro. 

 

12.4. Não havendo vencedor para a Cota Reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da Cota Principal, 

ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado, e que 

comprovem a habilitação técnica e econômico-financeira para a totalidade dos quantitativos licitados.  

 

12.5. Decidida a aceitação da proposta, o Pregoeiro dará início à fase de habilitação da licitante classificada em 

primeiro lugar, mediante a verificação da documentação exigida neste Edital. 

 

12.6. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro retomará a sessão pública para convocar a licitante detentora da 

melhor oferta subsequente a fim de apresentar a proposta de preços e os documentos de habilitação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital.  

 

13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes documentos, nos 

termos e prazo previstos neste Edital: 

 

13.1. Habilitação Jurídica: 

 

13.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso 

de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

13.1.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

 

13.1.3. Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso V do artigo 27, da Lei nº 

8.666/93, de acordo com modelo estabelecido no Anexo II do Edital. 

 

13.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

13.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 

13.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
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a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa; 

 

13.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, comprovada 

através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

 

13.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal - CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante. Caso a 

licitante tenha filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar também a CRF de Pernambuco; 

 

13.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

 

13.2.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e 

Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 

13.3. Qualificação Técnica: 

 

As empresas licitantes deverão comprovar a qualificação técnica por meio de: 

 

13.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT) da região a 

que estiver vinculada, constando local onde está situada a sede da licitante, bem como, identificação do(s) 

responsável(eis) técnico(s), em plena validade; 

 

13.3.1.1. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no 

CREA/CFT do Estado de Pernambuco, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão 

regional da empresa vencedora do certame, quando da assinatura do contrato. 

 

13.3.2. Comprovação de aptidão para a execução de serviços compatíveis com o objeto desta licitação, por 

meio da apresentação de Atestados de Capacidade Técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprovem que a licitante tenha executado, a contento, os serviços a seguir discriminados: 

serviços de topografia, que pode ser levantamento (altimétrico e planimétricos). 

 

13.3.3. Comprovação de que a empresa licitante possui em seu quadro de pessoal, profissional(is) com 

certificados de qualificação em cursos/treinamentos pertinentes e compatíveis com o objeto a ser contratado, 

e que tenham executado serviços em características semelhantes com o objeto desta licitação. 

 

13.3.3.1. A comprovação do vínculo dos profissional(is) com a empresa poderá ser feita pelas seguintes 

formas: no caso de empregado da empresa, por meio da Carteira de Trabalho e Previdência Social; no caso 

de sócio, através do contrato/estatuto social; no caso de prestador de serviços, mediante contrato escrito 

firmado com o licitante; ou declaração de compromisso de vinculação futura, caso a licitante se sagre 

vencedora do certame. 
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13.3.4. No decorrer da execução do serviço, qualquer profissional que componha a Equipe Técnica poderá 

ser substituído, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666/1993, por profissional de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

 

13.3.5. A empresa licitante deverá apresentar Declaração formal, por escrito, informando que disporá, por 

ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação (Anexo F do Termo de Referência). 

 

13.3.6. A Contratante poderá a qualquer momento realizar diligências nos locais e instituições para 

averiguação da veracidade das informações prestadas. 

 

13.3.7. A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados. 

 

13.3.8. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados. 

 

13.3.9. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pela própria licitante em seu nome. 

 

13.3.10. Caso alguma certidão seja apresentada em favor de Consórcio do qual fez parte a licitante, deve 

ser juntada também declaração informando os serviços que efetivamente foram executados pela licitante, 

caso tais informações não estejam discriminadas na respectiva certidão. 

 

13.3.11. Se a certidão e/ou atestado não for emitida(o) pelo Contratante principal do serviço (pessoa 

jurídica de direito público ou privado), deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes 

documentos: 

 

a. Declaração formal do Contratante principal confirmando que a licitante participou da execução do 

serviço objeto do contrato; 

b. Autorização da subcontratação pelo Contratante principal, em que conste o nome da licitante 

subcontratada para o qual se está emitindo o atestado; 

c. Contrato firmado entre o contratado principal e a licitante subcontratada, devidamente registrado no 

CREA. 

 

13.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

13.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores 

(caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio OU, no caso de empresas em recuperação 

judicial, que já tenham tido o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância 

judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar do 

procedimento licitatório; 

 

13.4.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos pelo PJe 

(processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio;  
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13.4.2.1. A certidão descrita no subitem 13.4.2 somente é exigível quando a certidão negativa de Falência 

ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio (subitem 13.4.1) contiver a 

ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.  

 

13.4.2.2. Em caso de Certidão Positiva com efeito de negativa, referente a processos eletrônicos (PJe), é 

necessário que o documento mencione se a licitante já teve o plano de recuperação homologado em juízo 

e se está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório.  

 

13.4.2.2.1. Os documentos/certidões que não apresentarem prazo de validade serão considerados 

válidos por um período de 90 (noventa) dias de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou 

em norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação. 

 

13.4.2.2.2. Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de 

acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante ou de 

seu domicílio. 

 

13.4.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) 

meses da data fixada para recebimento. 

 

13.4.3.1. Os balanços e demonstrações devem conter os registros no órgão competente e estar 

devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho 

Regional de Contabilidade - CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de encerramento.  

 

13.4.3.2. A boa situação da empresa será comprovada através dos Índices de Liquidez Geral (LG) e 

Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1,0 (um) extraídos do Balanço Patrimonial, que poderão vir 

calculados pela licitante, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  

 

AC + ARLP 
Liquidez Geral = -------------------- ≥ (maior ou igual) 1,0 

PC + PELP 
 

AC 
Liquidez Corrente = -------- ≥ (maior ou igual) 1,0 

PC 
  

Onde: 
AC = Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; 

PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; 
 

13.4.4. Declaração de Enquadramento Fiscal - ME/EPP/MEI - conforme modelo constante do 
Anexo III deste Edital, para as empresas que se enquadrarem nessa situação. 

 

14. Das regras gerais relativas aos documentos de habilitação 
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14.1. Quando da convocação da licitante para apresentação dos documentos de habilitação, a qualquer tempo, 

os documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica e à qualificação econômico-financeira 

deverão remontar à data da sessão de abertura do certame, demonstrando-se que, à época da licitação, a 

licitante reunia as condições de habilitação. 

 

14.1.1. Se os documentos indicados no item 14.1, na data da convocação, encontrarem-se com prazo de 

validade expirado, ou tenham sofrido alterações, devem ser também apresentados novos documentos que 

comprovem a manutenção das condições de habilitação; 

 

14.2. Os documentos de regularidade fiscal e trabalhista devem encontrar-se válidos na data da convocação. 

 

14.3. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados da sua emissão, 

exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial que terá validade de 180 

(cento e oitenta) dias da sua expedição. 

 

14.3.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros estados da 

federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a respectiva comprovação. 

 

14.4. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos 

documentos relacionados neste Edital. 

 

14.5. A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte e o Microempreendedor Individual deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma 

restrição. 

 

14.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista da Microempresa, da 

Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

14.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

14.8. O Certificado de Registro de Fornecedores - CRF, emitido pela Gerência de Cadastro de Fornecedores, 

Materiais e Serviços da Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco (CADFOR-PE) substitui os 

documentos de habilitação enumerados nos itens 13.2.1. a 13.2.6. e 13.4.1 deste Edital (Regularidade Fiscal e 

Trabalhista e Certidão de Falência) quanto às informações disponibilizadas no Portal Eletrônico da Secretaria 

Executiva de Administração no sítio www.sad.pe.gov.br/seadm, assegurado às demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes do CADFOR-PE. 
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14.9. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo Pregoeiro nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

14.10. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em 

desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal das 

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, e o disposto no item 14.6.  

 

14.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

 

14.12. O Pregoeiro poderá efetuar consulta, no portal de compras governamental e nas páginas oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões, acerca da regularidade fiscal e trabalhista da licitante classificada 

provisoriamente em primeiro lugar, bem como a situação cadastral no CADFOR-PE. A licitante que estiver com 

documentação vencida no CADFOR-PE poderá encaminhar as certidões atualizadas para o Pregoeiro, através do 

e-mail da Comissão, constante do preâmbulo deste Edital. 

 

14.13. Em caso de participação de licitantes estrangeiras, em funcionamento no país, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante a apresentação de documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre.  

 

14.13.1. Caso seja vencedora a licitante estrangeira, como condição para assinatura do contrato, deverão os 

documentos apresentados serem traduzidos por tradutor juramentado e autenticados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 

14.13.2. A autenticação em cartório será dispensada quando se tratar de documento público e o respectivo 

país for signatário da Convenção de Haia, sendo, neste caso, necessário apenas o apostilamento do 

documento em cartório. 

 

15. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

 

15.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora em sessão pública. 

 

15.2. Após ser declarada classificada e habilitada, a licitante deverá apresentar os documentos anteriormente 

encaminhados por e-mail na via original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas ou 

cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Comissão, ou, ainda, 

através de publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

15.2.1. Os documentos mencionados no item 15.2 deverão ser entregues por via postal ou diretamente ao 

Pregoeiro ou à Comissão, no endereço indicado no preâmbulo do Edital, no período de 08h às 12 horas e de 

13h às 17 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar de sua notificação, prorrogável por razões de fato ou 

de direito, no interesse da Administração. 
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15.2.2. A não entrega dos documentos originais ou autenticados conforme subitem acima torna sem efeito a 

decisão do Pregoeiro que declarou a licitante vencedora, retornando o processo à fase de negociação para 

exame das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, submetendo-a às penalidades previstas neste 

Edital. 

 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

16.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado poderá manifestar, 

imediata e motivadamente, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, 

através de campo próprio do sistema eletrônico, com o registro da motivação do recurso, sendo-lhes então 

concedido o prazo de 03 (três) dias para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo as razões do recurso. 

 

16.1.1. As motivações para interposição de recurso deverão ser registradas no sistema em até 10 (dez) 

minutos após a declaração do vencedor. 

 

16.1.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

 

16.1.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

 

16.2. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica a vista dos autos deste processo 

licitatório franqueada aos interessados. 

 

16.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso, e a adjudicação 

do objeto à licitante vencedora. 

 

16.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

16.5. As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior, por intermédio do Pregoeiro, que, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 

informado para decisão final. 

 

16.6. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste item ou fora 

do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pelo proponente. 

 

16.7. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à licitante 

vencedora. 

 

16.8. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Pregoeiro encaminhará o processo à autoridade 

competente para a homologação. 
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17. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

17.1. O Licitante vencedor deverá, em estrito cumprimento e observância às condições e exigências contidas no 

Termo de Referência e seus anexos - Anexo I deste Edital, executar os serviços ora licitados, cumprindo fielmente 

o contido no referido Termo. 

 

18. PRAZO DE VIGÊNCIA, GESTÃO, ASSINATURA E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

 

18.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, se outro termo inicial não for 

estabelecido no contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/1993.  

 

18.2. A licitante vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação 

da Contratante, para assinatura do Contrato. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido ensejará a 

aplicação das penalidades previstas na Lei n° 8.666/93. 

 

18.2.1. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora poderá se fazer representar por 

representante, mediante apresentação de procuração com poderes expressos para assinatura do contrato, e 

com firma reconhecida em cartório. 

18.2.2. Quando o participante vencedor não assinar o Contrato, é facultado a Contratante convocar os 

participantes remanescentes, na ordem de classificação, conforme previsão legal. 

18.2.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante 

seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Contratante.  

 

18.3. A contratação será precedida da inscrição da licitante no CADFOR. 

 

18.4.  O preço contratado somente poderá ser reajustado após decorridos 12 (doze) meses da data de assinatura 

do contrato, utilizando-se para tanto o INCC (Índice Nacional de Custo da Construção), fornecido pela Fundação 

Getúlio Vargas - FGV, de acordo com os termos da Lei Estadual n° 17.555/2021, disciplinados seus índices 

pelo Decreto Estadual n° 52.153/2022. 

 

18.5. Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a Contratada deverá pleitear o reajuste 

de preços durante a vigência do contrato, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do 

seu direito ao reajuste, nos termos do art. 5º, III, da Lei Estadual nº 17.555/2021. 

 

18.6. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, de acordo com o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

 
18.7. Competirá ao servidor Patrice Rolando da Silva Oliveira, matrícula nº 10019-6, Gerente de Meteorologia e 

Mudanças Climáticas, atuar como Gestor e Fiscal do Contrato, tendo a responsabilidade pelo acompanhamento, 

fiscalização e verificação da conformidade do serviço realizado. 
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19. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO POR MEIO ELETRÔNICO 
 
19.1. Tendo em vista as disposições do Decreto Estadual n° 45.157/2017, que trata da utilização do meio 

eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e entidades do Poder Executivo 

Estadual, através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI!, o presente processo licitatório será instruído 

exclusivamente por meio do SEI! e Sistema de Compras Eletrônicas PE-Integrado, salvo decisão em contrário, 

devendo a proposta ajustada e documentos de habilitação do(s) licitante(s) convocado(s) serem encaminhados 

eletronicamente para o e-mail da CEL/APAC constante do preâmbulo deste Edital, na forma que dispõe os itens 7 

e 11 (Da Proposta) e 11 e 13 (Dos documentos de habilitação) e seus subitens deste instrumento convocatório. 

 

19.2. O acesso à íntegra do processo eletrônico para vista pessoal do interessado, mediante solicitação escrita de 

vista aos autos, pode ocorrer por intermédio da disponibilização do sistema informatizado de gestão - SEI! ou 

por acesso à cópia do documento, preferencialmente, em meio eletrônico. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. Os serviços serão pagos mensalmente, em até 30 (trinta) dias a contar da data de aceitação pela 

Contratante do relatório mensal entregue pela Contratada, de acordo com os serviços prestados e diagnósticos 

de desempenho, e da apresentação das nota(s) fiscal(is)/fatura(s) devidamente atestada(s) pelo gestor e fiscal 

do contrato. 

 

20.2. O pagamento dos serviços se dará pelo valor total proposto pela Contratada para execução das 

manutenções preventivas e corretivas, instalações previstas dos postos pluviométricos e postos hidrológicos 

limnimétricos e de todos os insumos necessários para realização dos serviços em 12 (doze) meses, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência, sendo o valor total anual proposto rateado em parcelas iguais, 

mensais, por esse período. 

 

20.3. Somente será realizado o pagamento pelo que for efetivamente verificado e atestado pelo Fiscal do 

Contrato. 

 

20.4. Os relatórios entregues em formato digital serão redigidos em língua portuguesa, compatíveis com sua 

destinação, respeitando as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT para trabalhos técnicos. 

Os documentos serão apresentados com estética de bom nível, de fácil identificação, contendo data, título, 

numeração, sumário e demais itens necessários à sua compreensão e arquivamento. 

 

20.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação da obrigação; 

 

20.6. O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na forma prevista neste 

instrumento convocatório, se o licitante vencedor estiver inscrito e atualizado no Cadastro de Fornecedores do 

Estado de Pernambuco - CADFOR; 

 

20.6.1. Para o vencedor do certame que ainda não for cadastrado no CADFOR, ou, se cadastrado, estiver com 

seus dados desatualizados, deverá efetuar seu registro ou atualização, conforme orientações constantes no 

link https://www.sad.pe.gov.br/compras-e-licitacoes/47-compras-e-licitacoes/132-cadastro-de-fornecedores, 
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enviando a documentação ali requerida para o e-mail cadfordigital@sad.pe.gov.br  (novo cadastro) ou para o 

e-mail gecad@sad.pe.gov.br (atualização). 

 

20.7. A Contratada é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

 

21. DAS PENALIDADES APLICÁVEIS DURANTE O PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO E EXECUÇÃO CONTRATUAL 

21.1. As licitantes e a adjudicatária, conforme o caso, que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções 

administrativas: 

21.1.1. Advertência; 
21.1.2. Multa; 
21.1.3. Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento do CADFOR-PE, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.  

21.2. As sanções previstas nos itens 21.1.1 (advertência) e 21.1.3 (impedimento de licitar e contratar e 

descredenciamento) poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

21.3. Comete infração administrativa nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002, a licitante ou a 

adjudicatária, conforme o caso, que: 

21.3.1. Convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar o instrumento contratual; 
21.3.2. Desistir injustificadamente de lance ofertado, deixar de entregar documentação exigida na licitação ou 
entregá-la fora do prazo; 
21.3.3. Apresentar declaração ou documentação falsa, inclusive quanto às condições de participação e do 
enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual; 
21.3.4. Comportar-se de modo inidôneo, incluídos atos como os descritos no Capítulo II-B do Código Penal, inserido 
pelo Art. 178 da Lei 14.133/2021; 
21.3.5. Cometer fraude fiscal. 
21.3.6. Fraudar no curso da licitação. 

21.4. A penalidade de advertência será aplicada em decorrência de faltas leves, que prejudiquem o andamento do 

procedimento de licitação, mas não acarretem prejuízos significativos para a Administração; 

21.5. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

21.5.1. Multa, de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o item do qual participou, observado o valor 

mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais), a ser aplicada a quem cometer as infrações previstas no item 21.3.1 deste Edital; 

21.5.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado para o item do qual participou, observado o valor 

mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e o máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem 

cometer a infração prevista no item 21.3.2. 

21.5.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado para o item do qual participou, nos casos das 

infrações previstas nos itens 21.3.3, 21.3.4, 21.3.5 e 21.3.6, observado o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais). 
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21.6. As infrações e respectivas sanções relativas a condutas praticadas após a assinatura do termo contratual estão 

especificadas na minuta de contrato contida como anexo do Edital, do qual é parte integrante.  

21.7. Além da multa, aplicável conforme os itens precedentes, será aplicada a penalidade de impedimento de licitar 

e contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento no CADFOR-PE, nos seguintes casos e condições:  

21.7.1. No cometimento das infrações previstas nos itens 21.3.2: 1 (um) mês; 

21.7.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 21.3.1: até 6 (seis) meses; 

21.7.3. No cometimento das infrações previstas nos itens 21.3.3, 21.3.4, 21.3.5, 21.3.6: no mínimo, 12 (doze) meses. 

21.8. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem como dos prazos 

previstos no item 21.7, deverão ser observadas as seguintes circunstâncias: 

21.8.1. Proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação; 

21.8.2. Os danos resultantes da infração; 

21.8.3. Situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e seu 

patrimônio, no caso de aplicação de multa; 

21.8.4. Reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação da sanção anterior; e 

21.8.5. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração, inclusive os antecedentes da empresa na prática 

de ilícitos. 

21.9. Em caso de reincidência ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (doze) meses, contados da data da abertura do 

novo processo punitivo, por infração prevista neste Edital, e a data da condenação da empresa em processo anterior, 

as faixas de multa e os prazos previstos no item 21.7 deste Edital poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por 

cento). 

21.10. A penalidade prevista no item 21.1.3 (impedimento de licitar e contratar e descredenciamento) será 

registrada no CADFOR. 

21.11. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, 

disciplinado no Decreto Estadual nº 42.191, de 1º de outubro de 2015. 

21.12. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a 

documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para apuração da conduta típica em 

questão. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

As obrigações das partes estão previstas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

 

23. DA RESCISÃO 

 

23.1. A contratação poderá ser rescindida nos termos dos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

24.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 

 

24.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por qualquer meio 

de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado de 

Pernambuco. 

 

24.3. A presente licitação poderá ser revogada, por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou será anulada, por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos 

termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

 

24.4. A anulação da licitação induz à invalidação da eventual contratação dela decorrente. 

 

24.4.1. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

 

24.5. A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

 

24.6. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital de Licitação, prevalece o Edital. 

 

24.7. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PE-INTEGRADO e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

24.8. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 

Anexo I do Edital - Termo de Referência (TR) e seus anexos; 

Anexo A - Planilha de Valores Estimados 
Anexo B - Lista dos Postos Pluviométricos  
Anexo C - Lista dos Postos Hidrológicos Limnimétricos 
Anexo D - Modelo do Posto Pluviométrico Convencional 
Anexo E - Modelo de régua limnimétrica instalada 
Anexo F - Modelo de Declaração de disponibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal. 

Anexo II do Edital - Declaração de que não Emprega Menor de Idade 
Anexo III do Edital - Declaração de Enquadramento de ME/EPP/MEI 

Anexo IV do Edital - Modelo de Proposta 

Anexo V do Edital - Minuta do Contrato 

 

24.9. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei nº 

8.666/93, e demais normas que regem a matéria. 
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24.10. Esta licitação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do órgão 

licitante, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

 

25. DO FORO 

 

25.1. Fica eleito o foro do Recife/PE para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Recife, data da assinatura eletrônica. 

 

Jéssica Santos Mesquita 

Pregoeira  
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PREGÃO ELETRÔNICO n° 0001/2023 
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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 0031300018.002753/2022-32

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de serviços de pessoa jurídica para manutenção preven�va e corre�va da rede convencional (não automá�ca) de coleta de dados
hidrometeorológicos do Estado de Pernambuco, composta por postos pluviométricos e postos hidrológicos limnimétricos (localizados em
reservatórios), pertencente e operada pela Agência Pernambucana de Águas e Clima - APAC, incluindo serviços de instalação de postos.

1.1. Código do E-fisco

Item
Código
do
E-fisco

Descrição do objeto Quant. Unid. Valor mensal
es�mado

Valor total anual
es�mado

01 562851-
2

SERVICO DE MANUTENCAO DE MATERIAL E EQUIPAMENTO EM GERAL - DO TIPO REDE
HIDROMETEREOLOGICA CONVENCIONAL COM PLUVIOMETRO VILLE DE PARIS E REGUAS
LINIMETRICAS, COM MANUTENCAO PERIODICA PREVENTIVA E CORRETIVA

12 mês R$85.000,00 R$ 1.020.000,00

2. JUSTIFICATIVAS

2.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação de uma empresa para manutenção preven�va e corre�va da rede de monitoramento hidrometeorológico se faz necessária para que
a APAC possa ter o conhecimento das variáveis meteorológicas coletadas diariamente, de forma ininterrupta sobre o Estado e dentro dos padrões
da Organização Meteorológica Mundial (OMM), ou seja, dados confiáveis com qualidade técnica que evidenciem a verdade terrestre tanto
qualita�vamente como quan�ta�vamente. Este monitoramento não pode de maneira alguma sofrer interrupção, sendo imprescindível que todos
os equipamentos da rede de coleta de dados hidrometeorológicos estejam em funcionamento e tendo a necessária manutenção preven�va e
corre�va.

 

O produto da contratação permi�rá a manutenção de toda rede hidrometeorológica convencional do Estado, que é composta por estações
pluviométricas e estações de monitoramento hidrológico instaladas no Estado de Pernambuco. Reforça-se ainda que a referida contratação
possibilitará o aprimoramento quanto à coleta e tratamento dos dados hidrometeorológicos, bem como sua modernização e expansão em termos
de produtos gerados à população e aos tomadores de decisão.

 

Desta forma, permi�rá à APAC cumprir sua missão ins�tucional, ao garan�r a disponibilização dos dados e informações à sociedade sobre a
situação hidrometeorológica em diversas áreas do Estado, áreas consideradas de grande interesse estratégico, bem como atualizar
permanentemente as informações sobre o tempo, clima e recursos hídricos da região.

 

Estes dados são fundamentais para o monitoramento e a previsão do tempo, clima e dos recursos hídricos no Estado, como também são
fornecidos para os órgãos municipais, estaduais, nacionais e internacionais, para serem u�lizados nos modelos meteorológicos, para realização da
previsão do tempo e clima e em pesquisa nas áreas de meteorologia, recursos hídricos e meio ambiente.

 

2.2. JUSTIFICATIVA PARA NÃO ADMISSÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

2.2.1. De acordo com a Lei nº 6.404/76, consórcio é a associação temporária entre pessoas jurídicas para a execução de determinado
empreendimento.

2.2.2. A vedação à par�cipação de consórcios fundamenta-se por tratar-se de contratação em que empresas atuantes neste mercado, em sua
maioria, apresentam individualmente o mínimo exigido no tocante às qualificações técnica e econômico-financeira e demais condições suficientes
para a execução de contratos dessa natureza.

3. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

 

3.1. O valor total es�mado desta contratação é de R$ 1.020.000,00 (Um milhão vinte e mil reais), por 12 (doze) meses, a serem divididos e pagos
em 12 (doze) parcelas iguais, mensais, no valor es�mado de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais). Estes valores são resultantes da média das
cotações de preços realizadas no mercado através de pesquisa de preços realizada via Sistema PE-Integrado - conforme do Anexo A deste Termo de
Referência - Planilha de Valores Es�mados.

 

4. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
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Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

 

UO: 00313 - APAC

Programa de Trabalho: 18.544.0611.4440.0000

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00

Fonte de Recursos: 0126000000

 

5. ESCOPO DOS SERVIÇOS

5. A contratação engloba a manutenção da rede convencional de monitoramento hidrometeorológico da APAC, que atualmente é composta
por 238 (duzentos e trinta e oito) postos pluviométricos u�lizando pluviômetros VILLE de Paris, e 100 (cem) postos hidrológicos u�lizando
réguas limnimétricas instaladas em reservatórios do Estado, contemplando ainda os serviços necessários para manter em condições
operacionais, as suas instalações �sicas e de equipamentos. No Anexo B deste Termo de Referência consta a lista dos postos pluviométricos e
os locais onde estão instalados. No Anexo C consta a lista dos postos hidrológicos limnimétricos referentes aos 100 reservatórios
monitorados.

5.2. A Contratada deverá realizar na rede convencional de monitoramento hidrometeorológico da APAC os seguintes serviços:

 

Manutenção Preven�va

Manutenção Corre�va

 

5.3. Detalhamento dos serviços

a) A rede convencional de coleta de dados hidrometeorológicos tem que estar funcionando constantemente.  Para que isto ocorra, deverão ser
realizadas visitas para realização de manutenções preven�vas e corre�vas, conforme a seguir:

a.1) Manutenção postos pluviométricos: Cada um dos 238 (duzentos e trinta e oito) postos pluviométricos deverá ser visitado uma vez ao ano,
para realização de manutenção preven�va. Também deverá ser realizada, sempre que necessário, manutenção corre�va nesses postos. A
Contratada deve prever na sua proposta, a realização de até 42 (quarenta e duas) visitas para manutenção corre�va dos postos pluviométricos,
cada visita equivalendo à manutenção corre�va de 01 (um) posto. Os postos pluviométricos têm que estar instalados dentro das normas técnicas
da Organização Meteorológica Mundial - OMM.

a.2) Manutenção postos hidrológicos: Cada um dos 100 (cem) postos hidrológicos deverá ser visitado uma vez ao ano, para realização de
manutenção preven�va. Também deve ser realizada, sempre que necessário, manutenção corre�va nesses postos. A Contratada deve prever na
sua proposta, a realização de até 50 (cinquenta) visitas para manutenção corre�va dos postos hidrológicos, cada visita equivalendo à manutenção
corre�va de 01 (um) posto.

 

b) Durante a execução dos serviços, se necessária a aquisição de pluviômetro, proveta, estaca, caderneta, torneira, suporte para colocação do
pluviômetro na estaca e placa de iden�ficação para a rede pluviométrica, esses serão adquiridos pela Contratante, devendo ser instalados pela
Contratada.

c) Durante a execução dos serviços, se necessária a aquisição de mourões e réguas limnimétricas para a rede hidrológica limnimétrica (localizada
em reservatórios), esses serão adquiridos pela Contratante, devendo ser instalados pela Contratada.

 

d) Será de responsabilidade e ônus da Contratada, devendo estar incluído no valor de sua proposta, os custos mensais com fornecimento de
material e componente de pequena monta e intervenções que venham ser necessárias ao perfeito e con�nuo funcionamento da Rede
Convencional de Monitoramento Hidrometeorológico do Estado, cuja soma mensal do valor de material e componente, seja de até 1/10 (um
décimo) do valor mensal contratado para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. Os custos com aquisição de
material/componentes que fiquem acima de 1/10 (um décimo) do valor mensal contratado será arcado pela Contratante.

 

e) A Contratada deverá proceder à instalação de até 10 (dez) postos hidrológicos limnimétricos dentro das normas técnicas vigentes.

 

1. Para a instalação do posto limnimetrico deve ser considerada a instalação de, em média, 10 (dez) réguas por posto durante o período de
vigência do contrato, totalizando 100 (cem) réguas para os 10 (dez) postos;

 

2. As réguas limnimétricas serão fornecidas pela Contratante e possuirão a especificação padrão seguinte: 100 cm de comprimento, 6 cm de
largura e 1,5 mm de espessura, escala com numeração a cada 2 cm, marcação a cada 1 cm;

 

3. Em cada posto deverá ser instalada a quan�dade de réguas necessária para atender à amplitude da variação entre o nível de volume morto
dos açudes e dois metros acima da cota al�métrica do vertedouro. As réguas deverão ser escalonadas sempre em intervalos de um metro,
preferencialmente próximo ao corpo da barragem e, visando permi�r ao observador a melhor visibilidade e acesso possível;
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4. As réguas serão fixadas com parafusos nos mourões, que deverão ser fornecidos pela Contratante na mesma quan�dade das réguas
previstas (100 unidades), fixados em terreno limpo de vegetação arbus�va, de fácil acesso em qualquer época do ano, de preferência vizinho
a uma das ombreiras das barragens e de tal forma que permita a leitura correta com bastante ni�dez ou na mesma localização onde está a
estação. Os mourões deverão ser fixados no solo com cimento e serão devidamente aparelhados, contendo a iden�ficação dos lances em cor
branca. Terão dimensões de 1,80 m de comprimento com seção transversal mínima de 6” X 3”. O afloramento será de 1,20 m no ato de sua
fixação. Na cota de topo da régua deverão ser fixadas placas numéricas (fornecidas pela contratante) na extremidade superior da estaca, e a
cota de base da régua na face lateral da estaca (vide Anexo E);

 

5. Nos casos em que for comprovado que é mais adequada a instalação das réguas diretamente no corpo da barragem, na torre da mesma ou
em outro local, poderá esta solução ser adotada, desde que seja garan�da uma condição adequada para leitura realizada pelo observador e
aprovada antecipadamente pela contratante;

 

6. Todo serviço deverá ser executado através de um topógrafo e um ajudante, e o equipamento a ser u�lizado para os ajustes das cotas poderá
ser pelo nível óp�co ou uma estação total. O equipamento u�lizado deverá estar com sua calibração em dia, comprovada com cer�ficado. 

 

7. Deverá ser executada a manutenção dos RNs (Referência de Nível) instalados em cada posto. Verificar se o RN está em bom estado, caso o
mesmo esteja danificado a contratada deverá reestruturar o RN;

 

8. A instalação dos RNs deverá ser com chapa metálica com pino central em marco tronco piramidal, posicionadas preferencialmente a
distância inferior a 10 m da primeira régua superior daquela seção, em local seguro, salvo de danos e afastadas de possíveis obstáculos
materiais. A nomenclatura a ser adotada nestes casos é a seguinte: a) Nome do Marco (vér�ce); e b) Expressão “Protegido por Lei”. O nome
do marco deverá ser RN-1 para aquela que es�ver mais próxima da seção de réguas e de RN-2 para a subsequente;

 

9. No caso de uso de marcos de concreto tronco-piramidais, os mesmos deverão ter o seguinte padrão constru�vo: base inferior de 25 x 25 cm,
base superior de 15 x 15 cm e altura de 30 cm, aflorando cerca de 10 cm do solo, sendo sua fixação por meio de concreto com o mesmo
traço especificado anteriormente. Cada marco de concreto deve ser encabeçado por uma chapa de metal não ferroso com 6 cm de diâmetro
e pino de no máximo 5mm de altura;

 

10. As RNs de concreto deverão ser pintadas de branco, com exceção da chapa de metal do RN, e pintar em vermelho duas faces o valor da cota
em relação ao nível de sangria

 

11. Para cada posto visitado deverá ser formulado um relatório de serviços e instalação, contendo, no mínimo, um memorial descri�vo da
instalação/manutenção, ficha resumo do posto com RN’s, cota de sangradouro, número de réguas, coordenadas geográficas, data da visita,
croquis com mapas de acesso, serviços realizados, problemas encontrados, registro fotográfico, nome do observador e número telefônico do
mesmo. Caso haja necessidade de adequação dos RN’s e numeração de réguas, essas modificações deverão constar no relatório de visita e
ser informadas à APAC com a maior brevidade possível. Para a instalação um novo posto, instalação de mourão ou RN, o relatório deve
conter a caderneta de nivelamento ou a tabela de pontos;

 

12. Caso exista nos postos, réguas e/ou mourões em bom estado de conservação, os mesmos deverão ser aproveitados, devendo ser feitas as
devidas manutenções de instalação e nivelamento. Nos relatórios deverá contar as réguas e mourões que foram aproveitados.

 

 

5.3.1. Manutenção Preven�va

 

5.3.1.1. A Manutenção preven�va consiste em um conjunto regular de ações e procedimentos planejados para evitar a ocorrência de falhas e
avarias na rede convencional de postos hidrometeorológicos estadual. Consiste em se efetuar verificações, inspeções, medições e testes
preven�vos, e se necessário, ações para eliminar os desvios de funcionamento neles encontrados.

5.3.1.2. A Manutenção preven�va da rede convencional de monitoramento hidrometeorológico da APAC deverá seguir as indicações de cada �po
de posto que compõe a rede de monitoramento, que são:

Postos Pluviométricos

Postos Hidrológicos Limnimétricos (localizados em reservatórios)

 

5.3.2. Procedimentos para a manutenção dos Postos Pluviométricos:
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5.3.2.1. A manutenção preven�va será realizada por roteiros e a cada período de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e no
cronograma de execução confeccionado em conjunto pela Contratante e Contratada. A manutenção preven�va será realizada uma vez por ano em
cada um dos postos da rede.

 

5.3.2.2. Vistoriar e realizar manutenção preven�va e corre�va de todos os 238 (duzentos e trinta e oito) postos pluviométricos convencionais da
rede de monitoramento hidrometeorológico do estado de Pernambuco, conforme anexo D deste Termo de Referência.

 

5.3.2.3.  Promover a revisão do cadastro do posto;

 

5.3.2.4. Limpeza e manutenção do pluviômetro e verificação de vazamentos da água, que possam ocorrer no pluviômetro. Tal procedimento
deverá ser executado enchendo todo o pluviômetro e verificar se o mesmo está vazando;

 

5.3.2.5. Fazer a limpeza geral de todos os componentes do posto pluviométrico, a repintura ou troca da estaca do pluviômetro, a troca de
componentes com defeito e/ou vícios, repintura e manutenção/subs�tuição/instalação geral do cercado de proteção, quando �ver ou quando
fornecidos pela APAC, e limpeza do terreno; 

 

5.3.2.6   Verificar se o gargalo do pluviômetro não está encostando na cabeça da estaca, o que pode provocar o rompimento do pluviômetro ou
rachaduras na solda, de modo a ocasionar vazamentos d’água;

 

5.3.2.7 Verificar a torneira de passagem, e fazer a manutenção com devida lubrificação ou a troca.   Deve-se deixar uma torneira sobressalente
com o observador;

 

5.3.2.8 Verificação da proveta de medição, com visual procedimento de vistoria e teste de vazamento. No caso de necessidade, trocar a proveta.

 

5.3.2.9 Colocar as placas de iden�ficação, a serem fornecidas pela APAC, nos postos pluviométricos.

 

5.3.2.10 Preencher formulário de inspeção do posto, que será confeccionado pela APAC. Fazer o registro fotográfico no início e no final da visita
técnica;

 

5.3.2.11 Em caso que o funcionário da Contratada danificar algum componente do posto pluviométrico durante a sua manutenção, a empresa será
responsável pela troca do componente danificado;

 

5.3.2.12 No final da visita, colocar uma observação na caderneta do observador informando o nome do técnico e o dia da visita e rubricar.

 

5.3.3. Procedimentos para a manutenção dos Postos Hidrológicos Limnimétricos (localizados em reservatórios):

 

5.3.3.1. A manutenção preven�va será realizada por roteiros e a cada período de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e no
cronograma de execução confeccionado em conjunto pela Contratante e Contratada. A manutenção preven�va será realizada uma vez por ano em
cada um dos postos da rede;

 

5.3.3.2. Vistoriar e realizar manutenção preven�va e corre�va de todos os 100 (cem) postos hidrológicos limnimétricos monitorados pela
Contratada;

 

5.3.3.3. Promover a revisão das réguas, mourões e RNs (Referência de Nível) de cada posto. As réguas limnimétricas/mourões e placas numéricas
serão instalados pela Contratada conforme o modelo do Anexo E deste Termo de Referência (Modelo de régua limnimétrica instalada). As réguas,
mourões e placas numéricas serão fornecidos pela Contratante;

 

5.3.3.4. Fazer a limpeza geral de toda vegetação que esteja dificultando o acesso ao posto, bem como a vegetação que esteja na régua visível
dentro da água;

 

5.3.3.5. Troca das réguas e placas numéricas que estejam di�ceis de visualizar, bem com aquelas visíveis dentro da água;

 

5.3.3.6. Preencher formulário de inspeção do posto. O formulário será confeccionado e fornecido pela APAC. Fazer o registro fotográfico no início e
no final da visita técnica;

 

5.3.4. Manutenção corre�va

5.3.4.1. A Manutenção corre�va consiste em um conjunto de ações para restaurar o estado operacional e funcionamento sa�sfatório dentro do
menor tempo possível do Posto Pluviométrico e do Posto Hidrológico Limnimétrico. Consiste em a�vidade de manutenção executada após a
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ocorrência de danos ao posto. Corresponde aos serviços para corrigir as causas e efeitos de ocorrências constatadas no posto, a fim de promover o
retorno dele às condições normais de funcionamento.

5.3.4.2. A convocação da Contratada pela Contratante para realização da manutenção corre�va será realizada por telefone ou e-mail, devendo as
partes envolvidas manterem registro escrito da chamada, em que conste data e hora, nome do funcionário da Contratante que a transmi�u e
nome do profissional da Contratada que a recebeu. A Contratada deverá manter serviço de atendimento telefônico durante o horário comercial -
entre 8 horas da manhã e 18 horas durante os dias úteis da semana.

5.3.4.3. Assim que no�ficada pela Contratante sobre uma ocorrência no posto, a Contratada deverá iniciar os trabalhos de correção por meio de
um de seus técnicos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a par�r do acionamento.

5.3.4.4. A execução de um evento de manutenção corre�va poderá ocorrer por inicia�va da Contratada (mediante aprovação de Ordem de
Serviços - OS pelo gestor do contrato) ou por acionamento da Contratante mediante emissão de Ordem de Serviço - OS.

5.3.4.5. A realização de manutenção corre�va para o restabelecimento operacional do posto deverá ter início de atendimento no prazo de 48
(quarenta e oito) horas a par�r do acionamento da Contratante, e proposição da solução defini�va em até 36 (trinta e seis) horas.

5.3.4.6. O tempo máximo para conclusão do reparo será de 84 (oitenta e quatro) horas após o acionamento da Contratada. A Contratante poderá
conceder a prorrogação desse prazo mediante solicitação formal e jus�ficada da Contratada.

5.3.4.7. A Contratada deverá realizar relato diário, por escrito, e atualização constante por telefone, sempre que possível, informando à
Contratante o andamento da manutenção e previsão de conclusão.

5.3.4.8. Após realizadas as manutenções corre�vas, a Contratada deverá apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis um relatório fotográfico e
descri�vo das ações realizadas, rela�vo a cada visita.

5.3.4.9. O restabelecimento do funcionamento do posto à condição operacional é responsabilidade da Contratada, não importando o número de
manutenções corre�vas necessárias.

 

6. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

6.1. A fiscalização e gestão do contrato será de responsabilidade do servidor Patrice Rolando da Silva Oliveira, matrícula nº 10019-6, Gerente de
Meteorologia e Mudanças Climá�cas da APAC, que realizará mensalmente a avaliação dos serviços e resultados alcançados com a execução do
contrato.

6.2. A Contratada enviará mensalmente à Contratante um relatório de execução do serviço de manutenção.

6.3. Após recebimento do relatório de execução do serviço, o gestor terá 05 (cinco) dias úteis para realizar a análise. Caso seja constatado algum
vício sanável, compete ao gestor no�ficar a Contratada para que esta sane as inconformidades e/ou complemente documentação dentro de prazo
es�pulado, sob pena das sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.4. No prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura do contrato, o gestor do contrato definirá a sistemá�ca de
acompanhamento e avaliação, a metodologia, os procedimentos e a periodicidade de reuniões, que serão definidas em calendário acordado com a
Contratada.

 

7. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA

 

7.1. As empresas licitantes deverão comprovar a qualificação técnica por meio de:

7.1.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA)
ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT) da região a que es�ver vinculada, constando local onde está situada a sede da licitante, bem
como, iden�ficação do(s) responsável(eis) técnico(s), em plena validade;

7.1.1.1. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA/CFT do Estado de Pernambuco,
deverão ser providenciados os respec�vos vistos deste órgão regional da empresa vencedora do certame, quando da assinatura do contrato.

7.1.2. Comprovação de ap�dão para a execução de serviços compa�veis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestados de
Capacidade Técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem que a licitante tenha executado, a contento, os
serviços a seguir discriminados: serviços de topografia, que pode ser levantamento (al�métrico e planimétricos).

7.1.3. Comprovação de que a empresa licitante possui em seu quadro de pessoal, profissional(is) com cer�ficados de qualificação em
cursos/treinamentos per�nentes e compa�veis com o objeto a ser contratado, e que tenham executado serviços em caracterís�cas semelhantes
com o objeto desta licitação.

7.1.3.1. A comprovação do vínculo dos profissional(is) com a empresa poderá ser feita pelas seguintes formas: no caso de empregado da empresa,
por meio da Carteira de Trabalho e Previdência Social; no caso de sócio, através do contrato/estatuto social; no caso de prestador de serviços,
mediante contrato escrito firmado com o licitante; ou declaração de compromisso de vinculação futura, caso a licitante se sagre vencedora do
certame.

7.1.4. No decorrer da execução do serviço, qualquer profissional que componha a Equipe Técnica poderá ser subs�tuído, nos termos do ar�go 30,
§10, da Lei n° 8.666/1993, por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que a subs�tuição seja aprovada pela Administração.

7.1.5. A empresa licitante deverá apresentar Declaração formal, por escrito, informando que disporá, por ocasião da futura contratação, das
instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação (Anexo F deste Termo de
Referência).

7.1.6. A Contratante poderá a qualquer momento realizar diligências nos locais e ins�tuições para averiguação da veracidade das informações
prestadas.

 

8. MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. A licitação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico, �po menor preço por item.

8.2. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias. Todas as despesas de seguro, tributos, e quaisquer outros encargos deverão estar inclusas no
preço proposto. 

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 9104be4b-7f99-49aa-9e78-af63973cada7
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9. PRAZO DE VIGÊNCIA, GESTÃO, ASSINATURA E CONDIÇÕES DO CONTRATO

9.1. O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a par�r da data de sua assinatura, se outro termo inicial não for estabelecido no contrato,
podendo ser prorrogado nos termos do ar�go 57, inciso II da Lei Federal 8.666/1993.

9.2. O preço contratado somente poderá ser reajustado após decorridos 12 (doze) meses da data de assinatura do contrato, u�lizando-se para
tanto o INCC (Índice Nacional de Custo da Construção), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, de acordo com os termos da Lei Estadual n°
17.555/2021, disciplinados seus índices pelo Decreto Estadual n° 52.153/2022.

9.3. Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa contratada deverá pleitear o reajuste dos preços até a data
anterior à efe�vação da prorrogação contratual, sob pena de, não o fazendo tempes�vamente, ocorrer a preclusão do seu direito.

9.4. Compe�rá ao servidor Patrice Rolando da Silva Oliveira, Matrícula nº 10019-6, Gerente de Meteorologia e Mudanças Climá�cas, atuar como
Gestor e Fiscal do Contrato, tendo a responsabilidade pelo acompanhamento, fiscalização e verificação da conformidade do serviço realizado.

9.5. A licitante vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação da CONTRATANTE, para assinatura
do Contrato. A falta de assinatura dentro do prazo estabelecido ensejará a aplicação das penalidades previstas na Lei n° 8.666/93.

9.5.1. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora poderá se fazer representar por representante, mediante apresentação de
procuração com poderes expressos para assinatura do contrato, e com firma reconhecida em cartório.

9.6. Quando o par�cipante vencedor não assinar o Contrato, é facultado a Contratante convocar os par�cipantes remanescentes, na ordem de
classificação, conforme previsão legal.

9.7. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra mo�vo
jus�ficado, aceito pelo Contratante.

9.8. A contratação será precedida da inscrição da licitante no CADFOR.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Os serviços serão pagos mensalmente, em até 30 (trinta) dias a contar da data de aceitação pela Contratante do relatório mensal entregue
pela Contratada, de acordo com os serviços prestados e diagnós�cos de desempenho, e da apresentação das nota(s) fiscal(is)/fatura(s)
devidamente atestada(s) pelo gestor e fiscal do contrato.

10.2. O pagamento dos serviços se dará pelo valor total proposto pela Contratada para execução das manutenções preven�vas e corre�vas,
instalações previstas dos postos pluviométricos e postos hidrológicos limnimétricos e de todos os insumos necessários para realização dos serviços
em 12 (doze) meses, conforme especificações constantes neste Termo de Referência, sendo o valor total anual proposto rateado em parcelas
iguais, mensais, por esse período.

10.3. Somente será realizado o pagamento pelo que for efe�vamente verificado e atestado pelo Fiscal do Contrato.

10.4. Os relatórios entregues em formato digital serão redigidos em língua portuguesa, compa�veis com sua des�nação, respeitando as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT para trabalhos técnicos. Os documentos serão apresentados com esté�ca de bom nível, de fácil
iden�ficação, contendo data, �tulo, numeração, sumário e demais itens necessários à sua compreensão e arquivamento. 

10.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação da obrigação;

10.6. O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na forma prevista neste instrumento convocatório, se o
licitante vencedor es�ver inscrito e atualizado no Cadastro de Fornecedores do Estado de Pernambuco - CADFOR;

10.7. A Contratada é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato.

11. CONSIDERAÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. Caberá à Contratada refazer os serviços executados, sem ônus para a Contratante, sempre que os serviços es�verem em desacordo ou em
qualidade inferior aos especificados no presente termo de referência, ou reprovados pelo fiscal do contrato.

11.2. Caberá à Contratada a aquisição e instalação de peças e acessórios danificados sem ônus a Contratante em decorrência de:

Acidentes, maus usos ou negligências em decorrência da execução dos serviços;

Não observância das normas de manutenção preven�va, prá�ca incorreta de armazenagem e u�lização de componentes e/ou equipamentos
não recomendados pelo fabricante dos equipamentos;

Ações de manutenções preven�vas recomendadas e não efetuadas por decisões da Contratada.

 

11.3. Os serviços executados pela Contratada terão garan�a durante toda a execução do contrato, e finalizado o mesmo, terão garan�a de 06 (seis)
meses.

11.4 Contratada deverá implementar seu gerenciamento em concordância com a polí�ca ambiental e de segurança, u�lizando o EPIs necessários.

11.5. É de responsabilidade da Contratada empregar pessoal em número e qualificação compa�veis com a perfeita execução dos serviços,
mantendo-os uniformizados e u�lizando os devidos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s necessários, conforme definido na “NR-6 -
Equipamentos de Proteção Individual - Portaria n° 3.214, de 08 de junho de 1978.

11.6. Todos os resultados dos serviços, bancos de dados, tabelas, gráficos, documentos cartográficos, relatórios, sistemas e informações ob�dos
e/ou métodos desenvolvidos no serviço serão de propriedade da APAC e não poderão ser u�lizados, copiados, comercializados ou disponibilizados
sem a expressa autorização da Contratante.

11.7. A Contratante reserva-se o direito de pedir a subs�tuição de qualquer componente da equipe da Contratada que seja prejudicial ao bom
andamento dos serviços, sendo que a subs�tuição de qualquer um dos profissionais da equipe técnica pela Contratada durante o curso da
execução do contrato estará condicionada à prévia avaliação e expressa aprovação do profissional pela APAC.

11.8. A Contratada se responsabilizará pela pontualidade, assiduidade e sigilo na execução do objeto do contrato.

11.9. No momento da assinatura do Contrato, a Contratada deverá comprovar o seu vínculo com todos os profissionais que compõem a equipe
técnica.  

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 9104be4b-7f99-49aa-9e78-af63973cada7
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11.10. Na hipótese de descumprimento pela Contratada de qualquer uma das disposições previstas neste Termo de Referência, ela ficará sujeita às
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, bem como àquelas que vierem es�puladas no contrato.

11.11. Salvo especificação contrária, as ro�nas de manutenção preven�va após programadas deverão ser efetuadas nas periodicidades descritas,
sem necessidade de agendamento junto à Contratante.

11.12. Ações corre�vas que forem iden�ficadas durante os eventos de Manutenção Preven�va, deverão ser executadas pela Contratada sem que
isso implique em um evento de Manutenção Corre�va.

11.13. Defeitos iden�ficados durante as ro�nas de manutenção preven�vas devem ter seus reparos iniciados imediatamente.

11.14. Sempre que a Contratada for solicitada pela Contratante, deverá apresentar relatório para cada atendimento realizado, contendo a data e a
hora do chamado, o início e o término do atendimento, a iden�ficação do problema, as providências adotadas e outras informações per�nentes;

11.15. A Contratante, em comum acordo com a Contratada, poderá atualizar ou alterar qualquer ro�na de manutenção existente, principalmente
em caso de subs�tuição de equipamentos que venham a executar a mesma função operacional.

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelo servidor designado no subitem 9.4, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

12.3. No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção;

12.4. Não permi�r que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço,
formalmente jus�ficada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista,
sem ônus para a CONTRATANTE;

12.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus
anexos.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

 

13.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no Termo de Referência, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.4. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

13.5. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;

13.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais,
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho
dos serviços, ficando o Contratante isento de qualquer vínculo emprega�cio com os mesmos;

13.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

13.8. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a�vidades não abrangidas pelo
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função;

13.9. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

13.10. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

13.12. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

13.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.14. A Contratada deverá, sob gerência da Contratante, executar todas as a�vidades necessárias para atender ao objeto deste Termo de
Referência;

13.15. Em situações excepcionais, a Contratante poderá determinar à Contratada a adoção de medidas imediatas que garantam a
operacionalidade dos sistemas apoiados antes da execução da manutenção corre�va dos equipamentos objeto deste Termo de Referência;

13.16. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função
de confiança no órgão contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepo�smo no âmbito da
administração pública.
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13.17. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados,
trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros.

13.18. As obrigações desta seção somar-se-ão às demais previstas nos anexos do termo de referência.

14. DAS PENALIDADES APLICÁVEIS DURANTE O PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1. As licitantes e a adjudicatária, conforme o caso, que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções administra�vas:

14.1.1. Advertência;

14.1.2. Multa;

14.1.3. Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento do CADFOR-PE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

14.2. As sanções previstas nos itens 14.1.1 (advertência) e 14.1.3 (impedimento de licitar e contratar e descredenciamento) poderão ser aplicadas
cumula�vamente com a multa.

14.3. Comete infração administra�va nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002, a licitante ou a adjudicatária, conforme o caso, que:

14.3.1. Convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar o instrumento contratual;

14.3.2. Desis�r injus�ficadamente de lance ofertado, deixar de entregar documentação exigida na licitação ou entregá-la fora do prazo;

14.3.3. Apresentar declaração ou documentação falsa, inclusive quanto às condições de par�cipação e do enquadramento como Microempresa,
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual;

14.3.4. Comportar-se de modo inidôneo, incluídos atos como os descritos no Capítulo II-B do Código Penal, inserido pelo Art. 178 da Lei
14.133/2021;

14.3.5. Cometer fraude fiscal.

14.3.6. Fraudar no curso da licitação.

14. A penalidade de advertência será aplicada em decorrência de faltas leves, que prejudiquem o andamento do procedimento de licitação, mas
não acarretem prejuízos significa�vos para a Administração;

14.5. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras:

14.5.1. Multa, de 2% (dois por cento) sobre o valor es�mado para o item do qual par�cipou, observado o valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais),
a ser aplicada a quem cometer as infrações previstas no item 14.3.1 deste Termo de Referência.

14.5.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor es�mado para o item do qual par�cipou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) e o máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração prevista no item 14.3.2.

14.5.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor es�mado para o item do qual par�cipou, nos casos das infrações previstas nos itens
14.3.3, 14.3.4, 14.3.5 e 14.3.6, observado o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

14.6. As infrações e respec�vas sanções rela�vas a condutas pra�cadas após a assinatura do termo contratual estão especificadas na minuta de
contrato con�da como anexo do Edital, do qual é parte integrante.

14.7. Além da multa, aplicável conforme os itens precedentes, será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado de
Pernambuco e descredenciamento no CADFOR-PE, nos seguintes casos e condições:

14.7.1. No come�mento das infrações previstas nos itens 14.3.2: 1 (um) mês;

14.7.2. No come�mento das infrações previstas nos itens 14.3.1: até 6 (seis) meses;

14.7.3. No come�mento das infrações previstas nos itens 14.3.3, 14.3.4, 14.3.5, 14.3.6: no mínimo, 12 (doze) meses.

14.8. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Termo de Referência, bem como dos prazos previstos no item
14.7, deverão ser observadas as seguintes circunstâncias:

14.8.1. Proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da contratação;

14.8.2. Os danos resultantes da infração;

14.8.3. Situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação
de multa;

14.8.4. Reincidência, assim entendida a repe�ção de infração de igual natureza após aplicação da sanção anterior; e

14.8.5. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração, inclusive os antecedentes da empresa na prá�ca de ilícitos.

14.9. Em caso de reincidência ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (doze) meses, contados da data da abertura do novo processo puni�vo, por
infração prevista no presente Termo de Referência, e a data da condenação da empresa em processo anterior, as faixas de multa e os prazos
previstos no item 14.7 deste Termo de Referência poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento).

14.10. A penalidade prevista no item 14.1.3 (impedimento de licitar e contratar e descredenciamento) será registrada no CADFOR.

14.11. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administra�vo de Aplicação de Penalidade - PAAP, disciplinado no Decreto
Estadual nº 42.191, de 1º de outubro de 2015.

14.12. Havendo indícios de come�mento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei An�corrupção), a documentação per�nente
será encaminhada às autoridades competentes para apuração da conduta �pica em questão.

15. ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo A - Planilha de Valores Es�mados

Anexo B - Lista dos Postos Pluviométricos

Anexo C - Lista dos Postos Hidrológicos Limnimétricos

Anexo D - Modelo do Posto Pluviométrico Convencional

Anexo E - Modelo de régua limnimétrica instalada
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Anexo F - Modelo de Declaração de disponibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal

 

16. DO FORO

16.1. Fica eleito o foro do Recife/PE para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste serviço, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

 

Recife, 14 de setembro de 2022.  

 

Patrice Rolando da Silva Oliveira

Gerente de Meteorologia e Mudanças Climáticas

 

 

 

 

ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA

Planilha de Valores Estimados

 

 

 

CNPJ Razão social Quan�dade Unidade Valor mensal
es�mado

Valor total anual
es�mado

16.841.054/000110 A G TOPOGRAFIA E CONSTRUCOES 12 Meses
 

 
R$ 88.500,0000
 

R$ 1.062.000,00
 

03.226.687/0001-76 PSG SERVIÇOS LTDAi 12 Meses R$ 81.500,00 R$ 978.000,00
PREÇO MÉDIO R$ 4.048,7275 R$ 85.000,00 R$ 1.020.000,00.

 

 

 

ANEXO B DO TERMO DE REFERÊNCIA

Lista dos Postos Pluviométricos

 

Ordem Mesorregião Longitude La�tude Código Posto
1 Litoral -34,90 -7,93 198  Abreu e Lima
2 Litoral -35,10 -7,80 309  Araçoiaba (Graja Cristo Redentor)
3 Litoral -35,03 -8,28 301  Cabo
4 Litoral -35,03 -8,29 490  Cabo (Barragem de Gurjaú)
5 Litoral -35,02 -8,37 491  Cabo (Barragem de Suape)
6 Litoral -35,07 -8,29 603  Cabo (Pirapama)
7 Litoral -34,99 -8,02 201  Camaragibe
8 Litoral -34,92 -7,83 100  Igarassu
9 Litoral -35,03 -7,84 269  Igarassu (Bar,Catucá)
10 Litoral -35,01 -7,82 294  Igarassu (Usina São José)
11 Litoral  -35,04 -8,39 387  Ipojuca
13 Litoral -34,84 -7,81 524  Itamaracá
14 Litoral -34,91 -7,80 520  Itapissuma
16 Litoral -34,97 -8,16 202  Jaboatão dos Guararapes
17 Litoral -35,03 -8,09 268  Jaboatão dos Guararapes (Duas Unas)
18 Litoral -35,10 -8,11 205  Moreno (IPA)
19 Litoral -34,86 -8,00 199  Olinda
20 Litoral -34,85 -8,01 551  Olinda (Academia Santa Gertrudes)
21 Litoral -34,91 -7,99 209  Olinda (Alto da Bondade)
22 Litoral -34,88 -7,94 451  Paulista
23 Litoral -34,94 -8,00 265  Recife (Alto da Brasileira)
24 Litoral -34,87 -8,04 196  Recife (Codecipe / Santo Amaro)
25 Litoral -34,92 -8,05 30  Recife (Várzea)
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26 Litoral -35,17 -8,04 267  São Lourenço da Mata (Bar,Tapacurá)
27 Zona da Mata -35,52 -8,71 80  Água Preta (IPA)
28 Zona da Mata -35,23 -7,60 66  Aliança (IPA)
29 Zona da Mata -35,45 -8,38 105  Amaraji (IPA)
30 Zona da Mata -35,19 -8,81 106  Barreiros (IPA)
32 Zona da Mata -35,84 -8,62 530  Belém de Maria
33 Zona da Mata -35,33 -7,72 96  Buenos Aires (IPA)
34 Zona da Mata -35,27 -7,41 514  Camutanga (IPA)
35 Zona da Mata -35,24 -7,85 95  Carpina (Est, Exp, de Cana-de-Açúcar)
37 Zona da Mata -35,71 -8,67 527  Catende (IPA)
38 Zona da Mata -35,21 -8,00 522  Chã de Alegria
39 Zona da Mata -35,46 -8,24 117  Chã Grande (IPA)
40 Zona da Mata -35,10 -7,59 131  Condado (IPA)
41 Zona da Mata -35,51 -8,50 103  Cortês
42 Zona da Mata -35,23 -8,37   Cortês (IPA)
43 Zona da Mata -35,23 -8,37 452  Escada
44 Zona da Mata -35,24 -7,45 457  Ferreiros (IPA)
45 Zona da Mata -35,39 -8,58 393  Gameleira
46 Zona da Mata -35,27 -8,01 136  Glória do Goitá (IPA)
47 Zona da Mata -34,95 -7,64 28  Goiana (Itapirema - IPA)
49 Zona da Mata -35,18 -7,41 27  Itambé (IPA)
50 Zona da Mata -35,10 -7,66 101  Itaqui�nga (IPA)
51 Zona da Mata -35,80 -8,73 508  Jaqueira (IPA)
52 Zona da Mata -35,42 -8,64 285  Joaquim Nabuco (IPA)
53 Zona da Mata -35,33 -7,90 474  Lagoa de Itaenga (Barragem de Carpina)
54 Zona da Mata -35,31 -7,84 204  Lagoa do Carro (IPA)
55 Zona da Mata -35,45 -7,55 94  Macaparana (IPA)
56 Zona da Mata -35,83 -8,80 316  Maraial (IPA)
57 Zona da Mata -35,22 -7,74 97  Nazaré da Mata (IPA)
58 Zona da Mata -35,58 -8,68 25  Palmares (IPA)
59 Zona da Mata -35,12 -7,97 408  Paudalho (Barragem de Goitá)
60 Zona da Mata -35,17 -7,92 98  Paudalho (IPA)
61 Zona da Mata -35,40 -8,14 127  Pombos (IPA)
62 Zona da Mata -35,35 -8,35 108  Primavera
63 Zona da Mata -36,01 -8,83 525  Quipapá
64 Zona da Mata -35,38 -8,52 543  Ribeirão
65 Zona da Mata -35,35 -8,44 109  Ribeirão (Fazenda Capri) *
66 Zona da Mata -35,27 -8,64 102  Rio Formoso (Usina Cucaú) *
67 Zona da Mata -35,94 -8,67 188  São Benedito do Sul (IPA)
68 Zona da Mata -35,15 -8,90 110  São José da Coroa Grande (IPA)
69 Zona da Mata -35,12 -8,62 111  Sirinhaém (IPA)
70 Zona da Mata -35,32 -8,77 510  Tamandaré (IPA)
71 Zona da Mata -35,31 -7,51 99  Timbaúba (IPA)
72 Zona da Mata -35,26 -7,82 515  Tracunhaém (IPA)
73 Zona da Mata -35,32 -7,65 134  Vicência (IPA)
74 Zona da Mata -35,30 -8,13 26  Vitória de Santo Antão (IPA)
76 Zona da Mata -35,30 -8,84 552  Xexéu (Engenho Bom Mirar)
77 Agreste Central -35,94 -8,46 115  Agres�na (IPA)
78 Agreste Meridional -37,12 -9,11 78  Águas Belas (IPA)
80 Agreste Central -36,77 -9,07 140  Alagoinha (IPA)
81 Agreste Central -36,06 -8,49 116  Al�nho (IPA)
82 Agreste Central -36,29 -8,89 52  Angelim (IPA)
83 Agreste Central -35,67 -8,42 459  Barra de Guabiraba (IPA)
84 Agreste Central -36,43 -8,31 374  Belo Jardim (Açude Bituri)
85 Agreste Central -36,43 -8,34 20  Belo Jardim (IPA)
86 Agreste Central -35,75 -8,24 67  Bezerros (IPA)
87 Agreste Meridional -36,69 -9,17 17  Bom Conselho (IPA)
88 Agreste Meridional -35,57 -7,80 139  Bom Jardim (IPA)
89 Agreste Central -35,78 -8,47 469  Bonito (Fazenda Vila Bela)
90 Agreste Central -35,84 -8,52 464  Bonito (IPA)
91 Agreste Meridional -36,54 -9,02 293  Brejão (IPA)
93 Agreste Central -36,19 -8,18 113  Brejo da Madre de Deus (Fazenda Nova)
94 Agreste Central -36,37 -8,15 68  Brejo da Madre de Deus (IPA)
95 Agreste Meridional -37,15 -8,61 145  Buíque (IPA)
96 Agreste Central -36,24 -8,48 125  Cachoeirinha
97 Agreste Meridional -36,62 -8,77 286  Caetés (IPA)
98 Agreste Meridional -36,33 -8,74 279  Calçados (IPA)
99 Agreste Central -35,74 -8,32 282  Camocim de São Félix (IPA)
100 Agreste Meridional -36,19 -8,88 53  Canho�nho (IPA)
101 Agreste Meridional -36,63 -8,73 287  Capoeiras (IPA)
102 Agreste Central -35,97 -8,28 211  Caruaru (EBAPE)
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103 Agreste Central -35,92 -8,24 24  Caruaru (IPA)
105 Agreste Setentrional -35,73 -7,74 302  Casinhas (IPA)
106 Agreste Meridional -36,33 -9,13 22  Correntes
107 Agreste Setentrional -35,70 -8,00 144  Cumaru (IPA)
108 Agreste Central -35,95 -8,60 118  Cupira (IPA)
110 Agreste Setentrional -35,39 -7,96 135  Feira Nova (IPA)
111 Agreste Setentrional -35,85 -7,93 218  Frei Miguelinho (Algodão do Manso)
112 Agreste Meridional -36,49 -8,88 19  Garanhuns (IPA)
113 Agreste Central -35,54 -8,20 58  Gravatá (IPA)
114 Agreste Meridional -36,84 -9,04 207  Ia�
115 Agreste Central -36,18 -8,58 119  Ibirajuba (IPA)
116 Agreste Meridional -37,42 -8,93 64  Itaíba (IPA)
117 Agreste Central -36,50 -7,98 120  Jataúba (IPA)
118 Agreste Setentrional -35,59 -7,85 523  João Alfredo
119 Agreste Meridional -36,49 -8,71 157  Juca� (IPA)
120 Agreste Meridional -36,42 -8,71 482  Jupi (IPA)
121 Agreste Meridional -36,14 -8,72 126  Jurema (IPA)
122 Agreste Meridional -36,50 -9,13 483  Lagoa do Ouro (IPA)
123 Agreste Central -35,91 -8,66 79  Lagoa dos Gatos (IPA)
124 Agreste Meridional -36,32 -8,66 128  Lajedo (IPA)
125 Agreste Setentrional -35,43 -7,87 137  Limoeiro (IPA)
126 Agreste Setentrional -35,51 -7,69 133  Machados (IPA)
127 Agreste Setentrional -35,61 -7,74 463  Orobó (IPA)
128 Agreste Meridional -36,33 -9,00 512  Palmeirina (IPA)
129 Agreste Central -36,01 -8,66 121  Panelas (IPA)
130 Agreste Meridional -36,66 -8,92 154  Paranatama (IPA)
131 Agreste Setentrional -35,58 -7,98 138  Passira (IPA)
132 Agreste Meridional -36,94 -8,86 208  Pedra (São Pedro do Cordeiro)
133 Agreste Central -36,70 -8,35 18  Pesqueira (IPA)
134 Agreste Central -36,71 -8,18 76  Poção (IPA)
135 Agreste Central -35,86 -8,14 56  Riacho das Almas
136 Agreste Central -35,71 -8,33 124  Sairé (IPA)
137 Agreste Setentrional -35,67 -7,93 353  Salgadinho (IPA)
138 Agreste Meridional -36,69 -8,97 153  Saloá (IPA)
139 Agreste Central -36,57 -8,36 114  Sanharó (IPA)
140 Agreste Setentrional -36,20 -7,95 86  Santa Cruz do Capibaribe
141 Agreste Setentrional -35,88 -7,84 276  Santa Maria do Cambucá (IPA)
142 Agreste Central -36,46 -8,53 21  São Bento do Una (IPA)
144 Agreste Central -36,14 -8,33 122  São Caetano (IPA)
145 Agreste Meridional -36,37 -8,88 281  São João (IPA)
146 Agreste Meridional -36,37 -8,88 123  São Joaquim do Monte (IPA)
147 Agreste Setentrional -35,49 -7,59 271  São Vicente Férrer (IPA)
148 Agreste Setentrional -35,76 -7,84 203  Surubim (IPA) *
149 Agreste Central -36,31 -8,32 438  Tacaimbó (IPA)
150 Agreste Setentrional -36,04 -7,90 72  Taquari�nga do Norte
151 Agreste Meridional -36,62 -9,06 453  Terezinha (IPA)
152 Agreste Setentrional -36,06 -8,01 70  Toritama (IPA)
153 Agreste Meridional -37,34 -8,75 141  Tupana�nga (IPA)
154 Agreste Meridional -36,88 -8,57 152  Venturosa (IPA)
155 Agreste Setentrional -35,85 -7,78 277  Vertente do Lério
156 Agreste Setentrional -35,95 -7,88 262  Vertentes (IPA)
158 Sertão do Pajeú -37,63 -7,76 290  Afogados da Ingazeira (IPA)
159 Sertão do São Francisco -41,01 -8,52 1  Afrânio
161 Alto Sertão -40,42 -7,46 3  Araripina
163 Sertão do Moxotó -37,06 -8,43 16  Arcoverde (INMET)
165 Sertão do São Francisco -38,97 -8,75 35  Belém de São Francisco (CHESF)
166 Sertão do São Francisco -39,25 -8,62 34  Belém de São Francisco (Ibó - CHESF)
167 Sertão do São Francisco -38,98 -8,76 9  Belém de São Francisco (IPA)
169 Sertão do Moxotó -38,03 -8,27 93  Betânia (IPA)
170 Alto Sertão -39,94 -7,78 50  Bodocó (IPA)
171 Sertão do Pajeú -37,28 -7,35 473  Brejinho (IPA)
172 Sertão do São Francisco -39,27 -8,53 7  Cabrobó (IPA)
173 Sertão do Pajeú -38,15 -7,94 91  Calumbi (IPA)
174 Sertão do Pajeú -37,80 -7,81 184  Carnaíba (IPA)
175 Sertão do São Francisco -38,74 -8,32 288  Carnaubeira da Penha (IPA)
176 Alto Sertão -39,24 -7,72 82  Cedro (IPA)
177 Sertão do Moxotó -37,65 -8,09 147  Custódia (IPA)
178 Sertão do São Francisco -40,77 -8,45 159  Dormentes (IPA)
179 Alto Sertão -39,73 -7,53 550  Exú (IPA)
180 Sertão do Pajeú -37,97 -7,87 183  Flores (IPA)
181 Sertão do São Francisco -38,57 -8,62 32  Floresta (CHESF)
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182 Sertão do São Francisco -38,58 -8,60 178  Floresta (IPA)
184 Alto Sertão -39,62 -7,72 90  Granito (IPA)
185 Sertão do Moxotó -37,68 -8,54 14  Ibimirim (IPA)
187 Sertão do Pajeú -37,51 -7,83 148  Iguaraci
188 Sertão do Moxotó -37,82 -8,90 33  Inajá (CHESF)
189 Sertão do Pajeú -37,46 -7,68 273  Ingazeira (IPA)
190 Alto Sertão -40,15 -7,65 84  Ipubi
191 Sertão do São Francisco -38,69 -8,72 63  Itacuruba (IPA)
192 Sertão do Pajeú -37,20 -7,38 155  Itape�m (IPA)
193 Sertão do São Francisco -38,27 -9,18 367  Jatobá (IPA)
194 Sertão do São Francisco -40,28 -8,98 31  Lagoa Grande (IPA)
195 Sertão do Moxotó -37,63 -8,96 478  Manari (IPA)
196 Alto Sertão -38,73 -8,12 54  Mirandiba (IPA)
197 Alto Sertão -39,55 -7,61 81  Moreilândia (IPA)
198 Sertão do São Francisco -39,60 -8,62 169  Orocó (IPA)
199 Alto Sertão -40,34 -7,85 175  Ouricuri (IPA)
201 Alto Sertão -39,58 -8,09 172  Parnamirim (IPA)
202 Sertão do São Francisco -38,22 -8,97 49  Petrolândia (IPA)
203 Sertão do São Francisco -40,52 -9,40 4  Petrolina
204 Sertão do São Francisco -40,50 -9,38 61  Petrolina (INMET)
206 Sertão do Pajeú -37,86 -7,74 238  Quixaba (IPA)
207 Alto Sertão -39,13 -8,07 8  Salgueiro (IPA)
209 Sertão do Pajeú -38,15 -7,82 336  Santa Cruz da Baixa Verde
210 Alto Sertão -40,34 -8,24 164  Santa Cruz da Venerada (IPA)
211 Alto Sertão -40,61 -8,16 88  Santa Filomena (IPA)
212 Sertão do São Francisco -39,82 -8,80 187  Santa Maria da Boa Vista (CHESF)
213 Sertão do São Francisco -39,82 -8,82 6  Santa Maria da Boa Vista (IPA)
215 Sertão do Pajeú -37,50 -7,37 471  Santa Terezinha
216 Alto Sertão -38,76 -7,86 11  São José do Belmonte (IPA)
217 Sertão do Pajeú -37,28 -7,44 92  São José do Egito (Faz, Muquén)
219 Sertão do Pajeú -37,28 -7,47 40  São José do Egito (IPA)
220 Sertão do Pajeú -38,32 -7,98 379  Serra Talhada (Açude Cachoeira)
221 Sertão do Pajeú -38,29 -7,99 13  Serra Talhada (EBAPE)
222 Sertão do Pajeú -38,29 -7,93 12  Serra Talhada (IPA)
224 Alto Sertão -39,29 -7,94 180  Serrita
225 Alto Sertão -39,15 -7,82 190  Serrita (Santa Rosa)
226 Alto Sertão -39,29 -7,95 331  Serrita (IPA)
227 Sertão do Moxotó -37,26 -8,08 185  Sertânia (IPA)
228 Sertão do Moxotó -37,22 -8,51 243  Sertânia (IPA)-CEDOCA
230 Sertão do Pajeú -37,66 -7,60 357  Solidão (IPA)
231 Sertão do Pajeú -37,54 -7,59 74  Tabira (IPA)
232 Sertão do São Francisco -38,15 -9,11 77  Tacaratu (IPA)
233 Alto Sertão -39,38 -8,23 179  Terra Nova (IPA)
234 Alto Sertão -40,28 -7,76 83  Trindade (IPA)
235 Sertão do Pajeú -38,11 -7,84 182  Triunfo (IPA)
236 Sertão do Pajeú -37,22 -7,69 151  Tuparetama (IPA)
237 Sertão do Pajeú -37,31 -7,60 529  Tuparetama (Fazenda Riacho)
238 Alto Sertão -38,97 -7,93 181  Verdejante (IPA)
 
 

 

 

 

ANEXO C DO TERMO DE REFERÊNCIA

Lista dos Postos Hidrológicos Limnimétricos - localizados em reservatórios

 

 

 

N° Açude Cap.Máx.(m³) Município Bacia Hidrográfica
La�tude Longitude
° ' " ° ' "

1 Botafogo 27.689.504 Igarassu GL-1 7 50 12 35 1 59
2 Bita 2.779.849 Cabo de Santo Agos�nho GL-2 8 22 16 35 2 56
3 Duas Unas 23.548.500 Jaboatão dos Guararapes GL-2 8 5 28 35 2 13
4 Gurjaú  3.200.00 Cabo de Santo Agos�nho GL-2 8 14 12 35 2 60
5 Pirapama 60.937.000 Cabo de Santo Agos�nho GL-2 8 17 15 35 4 16
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6 Sicupema 3.200.000 Cabo GL-2 8 13 15 35 3 48
7 U�nga/Taba�nga 10.270.000 Ipojuca GL-2 8 21 6 35 3 11
8 Carpina 270.000.000 Carpina Capibaribe 7 53 39 35 20 16
9 Cursaí 13.033.990 Paudalho Capibaribe 7 52 43 35 10 31
10 Goitá 52.535.576 Paudalho/S.Lourenco Mata Capibaribe 7 58 8 35 6 58
11 Jucazinho 327.035.818 Surubim/Cumaru Capibaribe 7 57 57 35 44 39
12 Tapacurá 94.200.000 Sâo Lourenço da Mata Capibaribe 8 2 12 35 9 46
13 Várzea do Una 11.568.010 São Lourenço da Mata Capibaribe 8 3 36 35 8 19
14 Guararema 17.762.090 Itambé Goiana 7 29 23 35 9 52
15 Palmeirinha/Pedra Fina 6.500.000 Bom Jardim Goiana 7 44 54 35 31 27
16 Sirijí 17.260.000 Vicência Goiana 7 40 17 35 24 45
17 Tiúma 6.109.159 Timbaúba Goiana 7 30 50 35 20 18
18 Eng. Gercino Pontes/ Tabocas 13.600.000 Caruaru Capibaribe 8 1 33 36 8 26
19 Machado 6.000.000 Brejo da Madre de Deus Capibaribe 8 0 23 35 16 35
20 Mateus Vieira 2.752.200 Taquari�nga do Norte Capibaribe 7 57 8 36 4 32
21 Oi�s 3.020.159 Brejo da Madre de Deus Capibaribe 8 5 30 36 22 54
22 Poço Fundo 27.750.000 Santa Cruz do Capibaribe Capibaribe 7 57 31 36 21 2
23 Santana II 567.623 Brejo da Madre de Deus Capibaribe 8 10 53 36 22 18
24 Mundaú 1.968.600 Garanhuns Mundaú 8 56 48 36 29 36
25 Mundaú II (Cajueiro) 13.833.450 Garanhuns Mundaú 8 59 25 36 28 17
26 Inhumas 7.872.860 Palmeirina Mundaú 8 59 21 36 23 3
27 Boni�nho 1.836.390 Bonito Una 8 28 16 35 41 38
28 Brejo do Buraco 1.070.347 São Caetano Una 8 23 44 36 3 56
29 Caianinha 1.361.340 São Joaquim do Monte Una 8 26 35 35 48 28
30 Gurjão 3.847.000 Capoeiras Una 8 38 35 36 34 46
31 Pau Ferro 12.174.950 Quipapá Una 8 50 17 36 7 10
32 Prata 42.147.000 Bonito Una 8 31 26 35 50 11
33 Serro Azul 303.120.00 Palmares Una 8 35 18 35 40 9
34 Belo Jardim (Ipojuca) 30.740.000 Belo Jardim Ipojuca 8 20 45 36 22 28
35 Brejo dos Coelhos 356.976 São Caetano Ipojuca 8 23 10 36 4 22
36 Duas Serras 2.032.289 Poção Ipojuca 8 13 47 36 43 12
37 Eng. Severino Guerra/ Bitury 17.776.470 Belo Jardim Ipojuca 8 18 39 36 25 39
38 Manuíno 2.021.000 Bezerros Ipojuca 8 11 37 35 44 14
39 Pão de Açúcar 34.230.600 Pesqueira Ipojuca 8 16 25 36 42 0
40 Tabocas-Piaça 1.167.924 Belo Jardim Ipojuca 8 14 53 36 22 31
41 Taquara 1.347.136 Caruaru Ipojuca 8 18 13 36 2 40
42 Jaime Nejaim 600.000 Caruaru Ipojuca 8 21 26 38 1 53
43 Ingazeira 4.800.000 Venturosa Ipanema 8 36 45 36 54 42
44 Ipaneminha 3.900.000 Pesqueira Ipanema 8 22 1 36 51 27
45 Mororó 2.929.682 Pedra Ipanema 8 29 43 36 56 37
46 Mulungu 1.280.953 Buíque Ipanema 8 37 52 37 7 54
47 Arcoverde/Riacho do Pau 16.800.000 Pedra Ipanema 8 33 33 36 59 10
48 Arrodeio 14.522.100 São José do Belmonte Pajeú 7 51 27 38 47 10
49 Barra do Juá 71.474.000 Floresta Pajeú 8 27 36 38 4 31
50 Boa Vista 1.632.187 Itape�m Pajeú 7 22 10 37 13 7
51 Bom Sucesso 1.743.680 Tuparetama Pajeú 7 38 31 37 21 25
52 Brotas 19.639.577 Afogados da Ingazeira Pajeú 7 44 49 37 38 4
53 Cachoeira II 21.031.145 Serra Talhada Pajeú 7 58 26 38 19 23
54 Chinelo 3.453.800 Carnaíba Pajeú 7 46 56 37 47 19
55 Jazigo 15.543.300 Serra Talhada Pajeú 8 0 1 38 14 29
56 Juá 3.500.000 Mirandiba Pajeú 8 6 52 38 53 55
57 Laje do Gato 1.102.940 Afogados da Ingazeira Pajeú 7 39 26 37 39 1
58 Mãe d'Água 1.500.000 Itape�m Pajeú 7 18 53 37 13 1
59 Rosário 34.990.000 Iguaraci/Ingazeira Pajeú 7 46 26 37 28 21
60 Saco I 36.000.000 Serra Talhada Pajeú 7 56 53 38 16 58
61 São José II 7.152.875 São José do Egito Pajeú 7 28 36 37 17 44
62 Serrinha II 311.080.000 Serra Talhada Pajeú 8 12 16 38 31 40
63 Serrinha/Serraria 1.256.504 Brejinho Pajeú 7 19 9 37 18 17
64 Serrote 1.622.615 São José do Belmonte Pajeú 7 46 44 38 52 53
65 Brejeinho 282.840 Triunfo Pajeú 7 51 51 38 7 10
66 Brejão 1.625.000 Sairé Sirinhaém 8 21 28 35 38 39
67 Amora Grande 2.000.000 Gravatá Sirinhaém 8 13 16 35 33 45
68 Barra de Guabiraba 27.530.000 Barra da Guabiraba Sirinhaém 8 24 46 35 40 18
69 Cachoeira I 5.950.000 Sertânia Moxotó 8 4 2 37 13 17
70 Custódia/Marrecas 21.623.100 Custódia Moxotó 8 4 38 37 36 8
71 Eixo da Serra 1.637.808 Custódia Moxotó 8 14 1 37 36 19
72 Eng. Francisco Sabóia/ Poço da Cruz 504.000.000 Ibimirim Moxotó 8 30 31 37 42 11
73 Barra 2.738.160 Sertânia Moxotó 8 4 53 37 18 45
74 Saco II 123.523.510 Santa Maria da Boa Vista Garças 8 32 29 40 10 5
75 Abóboras 14.350.000 Parnamirim Terra Nova 8 5 15 39 25 40
76 Boa Vista 16.448.450 Salgueiro Terra Nova 8 3 31 39 3 11
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77 Nilo Coelho 22.710.913 Terra Nova Terra Nova 8 13 38 39 22 25
78 Salgueiro 14.698.200 Salgueiro Terra Nova 8 1 47 39 3 37
79 Barra da Melância 1.374.000 Afrânio Pontal 8 45 53 40 54 60
80 Terra Nova 1.220.000 Petrolina Pontal 9 9 21 40 37 18
81 Vira Beijú 11.800.000 Petrolina Pontal 8 55 29 40 35 44
82 Cachimbo 31.207.006 Parnamirim Brígida 7 58 58 39 46 54
83 Caiçara 10.500.000 Parnamirim Brígida 8 22 1 39 53 35
84 Chapéu 188.000.000 Parnamirim Brígida 7 59 37 39 33 57
85 Parnamirim 5.715.000 Parnamirim Brígida 8 5 28 39 34 9
86 Rancharia 1.042.810 Araripina Brígida 7 42 52 40 35 21
87 Eng. Camacho 27.664.500 Ouricuri Brígida 7 53 49 40 9 0
88 Barriguda 1.617.979 Araripina Brígida 7 51 54 40 29 43
89 Barrinha 1.959.976 Cedro Brígida 7 43 26 39 15 51
90 Algodões 58.481.874 Ouricuri Brígida 7 58 44 40 19 18
91 Araripina (Baixio) 3.702.230 Araripina Brígida 7 34 37 40 28 19
92 Entremontes 339.333.700 Parnamirim Brígida 8 13 46 39 53 47
93 Lagoa do Barro 22.947.850 Araripina Brígida 7 46 15 40 22 36
94 Lopes II 23.935.360 Bodocó Brígida 7 52 22 39 56 13
95 Sí�o dos Moreiras 2.096.964 Moreilândia Brígida 7 37 47 39 32 10
96 Varzinha 1.127.160 Ouricuri Brígida 8 4 58 40 25 34
97 Soledade 1.100.000 Petrolina Pontal 8  36  38 40 46 26 
98 Cruz Salina 4.021.375 Petrolina Pontal 8 50 28 40 36 44
99 Barra de Melancia 1.374.000 Afrânio Pontal 8 40 14 41 3 45
100 Pau Ferro 2.068.000 Petrolina Pontal 8 58 23 40 43 47

 

 

 

 

ANEXO D DO TERMO DE REFERÊNCIA

Modelo do Posto Pluviométrico Convencional

 

 

 

 

 

ANEXO E DO TERMO DE REFERÊNCIA
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Modelo de Régua Limnimétrica Instalada

 

ANEXO F DO TERMO DE REFERÊNCIA

Modelo de Declaração de disponibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal
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Objeto: Contratação de serviços de pessoa jurídica para manutenção preven�va e corre�va da rede convencional (não automá�ca) de coleta de
dados hidrometeorológicos do Estado de Pernambuco, composta por postos pluviométricos e postos hidrológicos limnimétricos (localizados em
reservatórios), pertencente e operada pela Agência Pernambucana de Águas e Clima - APAC, incluindo serviços de instalação de postos.

 

 

A .............................. (nome da empresa), inscrita no CNPJ n.º ................, por intermédio de seu representante legal que esta subscreve, o(a) Sr.(a)
.........................................., portador(a) da Carteira de Iden�dade n.º................................ e do C.P.F. n.º ............................................, DECLARA, sob
as penas da Lei, que por ocasião da contratação, disporá das instalações, dos veículos, dos equipamentos e do pessoal adequado e suficiente para
a realização do objeto da licitação.

 

Recife, XX de XXX de 2022.

 

____________________________________________________________

Nome da empresa licitante

Nome do Representante legal

(Assinatura e Carimbo)

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Patrice Rolando da Silva Oliveira, em 14/09/2022, às 14:04, conforme horário oficial de Recife, com
fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 28441660 e o código CRC 850C09B8.

Referência: Processo nº 0031300018.002753/2022-32 SEI nº 28441660

A autenticidade deste documento poderá ser conferida no site http://www.peintegrado.pe.gov.br/Validacao.aspx, informando o código de validação 9104be4b-7f99-49aa-9e78-af63973cada7
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PROCESSO LICITATÓRIO nº 0007.2023.CEL.PE.0001.APAC  

PREGÃO ELETRÔNICO n° 0001/2023 
 

ANEXO II DO EDITAL 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII - ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o n ______________, por 
intermédio do seu representante legal, Sr. (a) ________________, portador(a) da carteira de 
identidade nº ______________, expedida pelo(a) ____________, DECLARA, para atender ao 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (   ). 
 
 
Local e data. 
 
Nome e assinatura do representante legal. 
 
*em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 
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PROCESSO LICITATÓRIO nº 0007.2023.CEL.PE.0001.APAC  

PREGÃO ELETRÔNICO n° 0001/2023 
 

ANEXO III DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

 
 
À Agência Pernambucana de Águas e Clima 
PREGOEIRO(A): 
 
Ref: PREGÃO ELETRÔNICO n° 0001/2023 - CEL/APAC 
 
Objeto: Contratação de serviços de pessoa jurídica para manutenção preventiva e corretiva 
da rede convencional (não automática) de coleta de dados hidrometeorológicos do Estado 
de Pernambuco, composta por postos pluviométricos e postos hidrológicos limnimétricos 
(localizados em reservatórios), pertencente e operada pela Agência Pernambucana de Águas 
e Clima - APAC, incluindo serviços de instalação de postos. 
  
 
(NOME DA EMPRESA)_____________________________________________ CNPJ 
n°_________, (ENDEREÇO COMPLETO)____________________________________, declara, 
sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, que: 
 

a) se enquadra como MICROEMPRESA (ME)/EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE(EPP)/MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), 

b) a receita bruta anual auferida não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) 
do art. 3º  e §º 18-A, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Local e Data 
 
_______________________________________________ 
Assinatura, nome e número de identidade do declarante 
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ANEXO IV DO EDITAL 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS) 
 
 

À Comissão Especial de Licitações - CEL/APAC 
Processo licitatório nº 0007.2023.CEL.PE.0001.APAC 
Pregão eletrônico nº 0001/2023 
 
Objeto: Contratação de serviços de pessoa jurídica para manutenção preventiva e corretiva 
da rede convencional (não automática) de coleta de dados hidrometeorológicos do Estado 
de Pernambuco, composta por postos pluviométricos e postos hidrológicos limnimétricos 
(localizados em reservatórios), pertencente e operada pela Agência Pernambucana de Águas 
e Clima - APAC, incluindo serviços de instalação de postos. 
 
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 
 

Item 
Código  
e-fisco 

Descrição do Item Quant. Unidade 
Valor 

mensal  
Valor total 

anual  

01 562851-2  

SERVICO DE MANUTENCAO DE 
MATERIAL E EQUIPAMENTO EM GERAL 
- DO TIPO REDE 
HIDROMETEREOLOGICA 
CONVENCIONAL COM PLUVIOMETRO 
VILLE DE PARIS E REGUAS 
LINIMETRICAS, COM MANUTENCAO 
PERIODICA PREVENTIVA E CORRETIVA. 

12 mês R$  R$  

 
Estão incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários, tributos, taxas, contribuições, insumos, equipamentos e quaisquer outros 
encargos que incidam sobre a prestação dos serviços a serem executados. 
 
(A licitante deve apresentar Proposta de Preços ajustada ao último lance juntamente com 
sua Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços, contendo minimamente, 
além do valor global, os valores mensais e anuais para os serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de 238 postos pluviométricos, utilizando pluviômetros Ville de Paris; 
manutenção preventiva e corretiva de 100 postos hidrológicos limnimétricos utilizando 
réguas limnimétricas instaladas em reservatórios do Estado; e instalação de 10 postos 
hidrológicos limnimétricos, conforme especificações e detalhamento dos serviços contidos 
no Termo de Referência). 
 
Recife, XX de XXXXXXXXXXXX de 2023. 
Assinatura do Responsável pela empresa 
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ANEXO V DO EDITAL 
(MINUTA DO CONTRATO) 
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Documento assinado eletronicamente por JESSICA SANTOS MESQUITA, Pregoeira e matrícula 100501, em 
18/04/2023, às 10:22.
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ANEXO V DO EDITAL - MINUTA DO CONTRATO
 
CONTRATO Nº XXX/2023
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
AGÊNCIA PERNAMBUCANA DE ÁGUAS E CLIMA - APAC, E A EMPRESA
______________________, EM DECORRÊNCIA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº
PL.0007.2023.CEL.PE.0001.APAC, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2023 -
APAC, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA:
 
Pelo presente instrumento a AGÊNCIA PERNAMBUCANA DE ÁGUAS E CLIMA -
APAC, entidade integrante da administração pública estadual indireta, autarquia
sob regime especial, com personalidade jurídica de Direito Público, criada pela Lei nº
14.028/2010, de 26/03/2010, publicada no D.O.E de 27/03/2010, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 11.915.612/0001-20, com sede na Av. Cruz Cabugá, nº 1111, Santo Amaro,
Recife/PE, CEP 50.040-000, neste ato representada por sua Diretora-Presidente,
Suzana Maria Gico Lima Montenegro, nomeada pela Exma. Sra. Governadora do
Estado de Pernambuco, mediante Ato nº 2232, publicado no D.O.E. de 04/03/2023,
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa
____________________________, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº xxxxxxxxxxxx,
estabelecida na rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada neste ato por
____________________, doravante designada simplesmente CONTRATADA, têm, entre
si, justo e acordado, celebrar o presente CONTRATO, mediante as seguintes
cláusulas e condições que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às
disposições previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Estadual nº
32.539/2008 e alterações, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº
8.666/1993 e demais normas aplicáveis, e de acordo com as condições
estabelecidas no Edital, Termo de Referência e demais anexos do Processo
Licitatório nº PL.0007.2023.CEL.PE.0001.APAC, Pregão Eletrônico nº 0001/2023 -
APAC, com a autorização da realização da despesa pela Câmara de Programação
Financeira, por meio do Ofício nº 074/2023 - CPF, datado de 17 de março de 2023,
em resposta à solicitação de autorização realizada por meio dos Ofícios nº
45/2023/DP-Apac, datado de 08 de fevereiro de 2023, e nº 053/2023 - SRHS, datado
de 17/02/2023, e toda a documentação constante do processo SEI nº
PL.0007.2023.CEL.PE.0001.APAC.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de pessoa jurídica
para manutenção preventiva e corretiva da rede convencional (não automática) de
coleta de dados hidrometeorológicos do Estado de Pernambuco, composta por
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postos pluviométricos e postos hidrológicos limnimétricos (localizados em
reservatórios), incluindo serviços de instalação de postos, pertencente e operada
pela CONTRATANTE, conforme especificações constantes no Termo de Referência
que originou o presente contrato e é parte integrante do mesmo, independente de
transcrição.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO
São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o processo
relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2023, PROCESSO Nº
PL.0007.2023.CEL.PE.0001.APAC e todos os seus anexos, assim como a proposta
apresentada pela CONTRATADA.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
O regime de execução dos serviços é o de execução indireta: empreitada por preço
unitário.
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA
O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de ______ a ________,
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/1993.
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
A CONTRANTE pagará à CONTRATADA o valor anual de R$ xxxxxxxxxxx, sendo o
valor mensal de R$ xxxxxxxxx, conforme estabelecido na proposta, parte integrante
deste Contrato, de acordo com o quadro abaixo:

Item
Código
do
E-fisco

Descrição do objeto Quant. Unid. Valor
mensal

Valor
total
anual

01 562851-
2

SERVICO DE MANUTENCAO
DE MATERIAL E
EQUIPAMENTO EM GERAL -
DO TIPO REDE
HIDROMETEREOLOGICA
CONVENCIONAL COM
PLUVIOMETRO VILLE DE
PARIS E REGUAS
LINIMETRICAS, COM
MANUTENCAO PERIODICA
PREVENTIVA E CORRETIVA

12 mês R$ R$

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do contrato compreende os custos diretos e
indiretos decorrentes de sua execução, incluindo tributos, encargos trabalhistas e
comerciais, seguros, despesas de administração, lucro, eventuais custos com
transporte, frete e demais despesas correlatas.
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 00313 - APAC
Programa de Trabalho: 18.544.0611.4116.0000
Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte de Recursos: 0709000000 - FEHIDRO
Nota de Empenho: ___________, datada de xx/xx/xxxx no valor de R$ xxxxxxxx.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à
conta dos recursos próprios para atender as despesas de mesma natureza.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO
 
O preço contratado somente será reajustado após decorridos 12 (doze) meses da
data de assinatura do contrato, utilizando-se para tanto o INCC (Índice Nacional de
Custo da Construção), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, de acordo com
os termos da Lei Estadual n° 17.555/2021, disciplinados seus índices pelo Decreto
Estadual n° 52.153/2022.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar
a avença, a empresa contratada deverá pleitear o reajuste dos preços até a data
anterior à efetivação da prorrogação contratual, sob pena de, não o fazendo
tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajuste.
PARÁGRAFO SEGUNDO:  Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro inicial, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, de acordo
com o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/1993.
 
CLÁUSULA OITAVA - DO ESCOPO DOS SERVIÇOS
A manutenção da rede convencional de monitoramento hidrometeorológico da
CONTRATANTE contempla os serviços necessários para manter em condições
operacionais as suas instalações físicas e de equipamentos.
A CONTRATADA deverá realizar na rede convencional de monitoramento
hidrometeorológico da CONTRATANTE os seguintes serviços:
· Manutenção Preventiva
· Manutenção Corretiva
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Objeto dos serviços
1. A rede convencional de monitoramento hidrometeorológico da CONTRATANTE, é
composta por 238 (duzentos e trinta e oito) postos pluviométricos utilizando
pluviômetros VILLE de Paris, e 100 (cem) postos hidrológicos utilizando réguas
limnimétricas instaladas em reservatórios do Estados, que deverão ser objeto de
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manutenção na forma abaixo:
a ) Manutenção postos pluviométricos: Cada um dos 238 (duzentos e trinta e
oito) postos pluviométricos deverá ser visitado uma vez ao ano, para realização de
manutenção preventiva. Também deverá ser realizada, sempre que necessário,
manutenção corretiva nesses postos. A CONTRATADA deve realizar até 42
(quarenta e duas) visitas para manutenção corretiva dos postos pluviométricos,
cada visita equivalendo à manutenção corretiva de 01 (um) posto. Os postos
pluviométricos devem estar instalados dentro das normas técnicas da Organização
Meteorológica Mundial - OMM.
b) Manutenção postos hidrológicos: Cada um dos 100 (cem) postos hidrológicos
deverá ser visitado uma vez ao ano, para realização de manutenção preventiva.
Também deve ser realizada, sempre que necessário, manutenção corretiva nesses
postos. A CONTRATADA deve realizar até 50 (cinquenta) visitas para manutenção
corretiva dos postos hidrológicos, cada visita equivalendo à manutenção corretiva
de 01 (um) posto.
2. Para a execução dos serviços, se resultar necessária a aquisição de pluviômetro,
proveta, estaca, caderneta, torneira, suporte para colocação do pluviômetro na
estaca, placa de identificação para a rede pluviométrica e de mourões e réguas
limnimétricas para a rede hidrológica limnimétrica (localizada em reservatórios),
esses serão adquiridos pela CONTRATANTE, devendo a instalação, ser realizada
pela CONTRATADA.
3. Serão de responsabilidade e ônus da CONTRATADA, os custos mensais com
fornecimento de material e componentes de pequena monta e intervenções que
venham ser necessárias ao perfeito e contínuo funcionamento da Rede Convencional
de Monitoramento Hidrometeorológico do Estado, cuja soma mensal do valor de
material e componente, seja de até 1/10 (um décimo) do valor mensal contratado
para a execução dos serviços objeto deste Contrato. Os custos com aquisição de
material/componentes que fiquem acima de 1/10 (um décimo) do valor mensal
contratado serão arcados pela CONTRATANTE.
4. A CONTRATADA deverá proceder à instalação de até 10 (dez) postos hidrológicos
limnimétricos dentro das normas técnicas vigentes, conforme especificado:
a) Para a instalação do posto limnimetrico deve ser considerada a instalação de, em
média, 10 (dez) réguas por posto durante o período de vigência do contrato,
totalizando 100 (cem) réguas para os 10 (dez) postos;
b) As réguas limnimétricas serão fornecidas pela CONTRATANTE e possuirão a
especificação padrão seguinte: 100 cm de comprimento, 6 cm de largura e 1,5 mm
de espessura, escala com numeração a cada 2 cm, marcação a cada 1 cm;
c) Em cada posto deverá ser instalada a quantidade de réguas necessária para
atender à amplitude da variação entre o nível de volume morto dos açudes e dois
metros acima da cota altimétrica do vertedouro. As réguas deverão ser escalonadas
sempre em intervalos de um metro, preferencialmente próximo ao corpo da
barragem e, visando permitir ao observador a melhor visibilidade e acesso possível;
d) As réguas serão fixadas com parafusos nos mourões, que deverão ser fornecidos
pela CONTRATANTE na mesma quantidade das réguas previstas (100 unidades),
fixados em terreno limpo de vegetação arbustiva, de fácil acesso em qualquer época
do ano, de preferência vizinho a uma das ombreiras das barragens e de tal forma
que permita a leitura correta com bastante nitidez ou na mesma localização onde
está a estação. Os mourões deverão ser fixados no solo com cimento e serão
devidamente aparelhados, contendo a identificação dos lances em cor branca. Terão
dimensões de 1,80 m de comprimento com seção transversal mínima de 6” X 3”. O
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afloramento será de 1,20 m no ato de sua fixação. Na cota de topo da régua
deverão ser fixadas placas numéricas (fornecidas pela CONTRATANTE) na
extremidade superior da estaca, e a cota de base da régua na face lateral da estaca
(vide anexo E do Termo de Referência);
e) Nos casos em que for comprovado que é mais adequada a instalação das réguas
diretamente no corpo da barragem, na torre da mesma ou em outro local, poderá
esta solução ser adotada, desde que seja garantida uma condição adequada para
leitura realizada pelo observador e aprovada antecipadamente pela
CONTRATANTE;
f) Todo serviço deverá ser executado através de um topógrafo e um ajudante, e o
equipamento a ser utilizado para os ajustes das cotas poderá ser pelo nível óptico
ou uma estação total. O equipamento utilizado deverá estar com sua calibração em
dia, comprovada com certificado;
g) Deverá ser executada a manutenção dos RNs (Referência de Nível) instalados em
cada posto. Verificar se o RN está em bom estado, caso o mesmo esteja danificado a
CONTRATADA deverá reestruturar o RN;
h) A instalação dos RNs deverá ser com chapa metálica com pino central em marco
tronco piramidal, posicionadas preferencialmente a distância inferior a 10 m da
primeira régua superior daquela seção, em local seguro, salvo de danos e afastadas
de possíveis obstáculos materiais. A nomenclatura a ser adotada nestes casos é a
seguinte: a) Nome do Marco (vértice); e b) Expressão “Protegido por Lei”. O nome do
marco deverá ser RN-1 para aquela que estiver mais próxima da seção de réguas e
de RN-2 para a subsequente;
i) No caso de uso de marcos de concreto tronco-piramidais, os mesmos deverão ter
o seguinte padrão construtivo: base inferior de 25 x 25 cm, base superior de 15 x 15
cm e altura de 30 cm, aflorando cerca de 10 cm do solo, sendo sua fixação por meio
de concreto com o mesmo traço especificado anteriormente. Cada marco de
concreto deve ser encabeçado por uma chapa de metal não ferroso com 6 cm de
diâmetro e pino de no máximo 5mm de altura;
j) As RNs de concreto deverão ser pintadas de branco, com exceção da chapa de
metal do RN, e pintar em vermelho duas faces o valor da cota em relação ao nível
de sangria;
k) Para cada posto visitado deverá ser formulado um relatório de serviços e
instalação, contendo, no mínimo, um memorial descritivo da instalação/manutenção,
ficha resumo do posto com RN’s, cota de sangradouro, número de réguas,
coordenadas geográficas, data da visita, croquis com mapas de acesso, serviços
realizados, problemas encontrados, registro fotográfico, nome do observador e
número telefônico do mesmo. Caso haja necessidade de adequação dos RN’s e
numeração de réguas, essas modificações deverão constar no relatório de visita e
ser informadas à APAC com a maior brevidade possível. Para a instalação um novo
posto, instalação de mourão ou RN, o relatório deve conter a caderneta de
nivelamento ou a tabela de pontos;
l) Caso exista nos postos, réguas e/ou mourões em bom estado de conservação, os
mesmos deverão ser aproveitados, devendo ser feitas as devidas manutenções de
instalação e nivelamento. Nos relatórios deverá contar as réguas e mourões que
foram aproveitados.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Manutenção Preventiva
1. A Manutenção preventiva consiste em um conjunto regular de ações e
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procedimentos planejados para evitar a ocorrência de falhas e avarias na rede
convencional de postos hidrometeorológicos estadual. Consiste em se efetuar
verificações, inspeções, medições e testes preventivos, e se necessário, ações para
eliminar os desvios de funcionamento neles encontrados.
2. A Manutenção preventiva da rede convencional de monitoramento
hidrometeorológico da APAC deverá seguir as indicações de cada tipo de posto que
compõe a rede de monitoramento, que são: Postos Pluviométricos Postos
Hidrológicos Limnimétricos (localizados em reservatórios).
3. Procedimentos para a manutenção dos Postos Pluviométricos:
3.1. A manutenção preventiva será realizada por roteiros e a cada período de acordo
com o estabelecido no Termo de Referência e no cronograma de execução
confeccionado em conjunto pela CONTRATANTE e CONTRATADA. A manutenção
preventiva será realizada uma vez por ano em cada um dos postos da rede.
3.2. Vistoriar e realizar manutenção preventiva e corretiva de todos os 238
(duzentos e trinta e oito) postos pluviométricos convencionais da rede de
monitoramento hidrometeorológico do estado de Pernambuco, conforme anexo D do
Termo de Referência.
3.3. Promover a revisão do cadastro do posto;
3. 4. Limpeza e manutenção do pluviômetro e verificação de vazamentos da água,
que possam ocorrer no pluviômetro. Tal procedimento deverá ser executado
enchendo todo o pluviômetro e verificar se o mesmo está vazando;
3.5. Fazer a limpeza geral de todos os componentes do posto pluviométrico, a
repintura ou troca da estaca do pluviômetro, a troca de componentes com defeito
e/ou vícios, repintura e manutenção/substituição/instalação geral do cercado de
proteção, quando tiver ou quando fornecidos pela APAC, e limpeza do terreno;
3.6. Verificar se o gargalo do pluviômetro não está encostando na cabeça da estaca,
o que pode provocar o rompimento do pluviômetro ou rachaduras na solda, de modo
a ocasionar vazamentos d’água;
3.7. Verificar a torneira de passagem, e fazer a manutenção com devida lubrificação
ou a troca. Deve-se deixar uma torneira sobressalente com o observador;
3.8. Verificação da proveta de medição, com visual procedimento de vistoria e teste
de vazamento. No caso de necessidade, trocar a proveta;
3.9. Colocar as placas de identificação, a serem fornecidas pela APAC, nos postos
pluviométricos.
3.10. Preencher formulário de inspeção do posto, que será confeccionado pela APAC.
Fazer o registro fotográfico no início e no final da visita técnica;
3.11. Em caso que o funcionário da CONTRATADA danificar algum componente do
posto pluviométrico durante a sua manutenção, a empresa será responsável pela
troca do componente danificado;
3.12. No final da visita, colocar uma observação na caderneta do observador
informando o nome do técnico e o dia da visita e rubricar.
4 . Procedimentos para a manutenção dos Postos Hidrológicos
Limnimétricos (localizados em reservatórios):
4.1. A manutenção preventiva será realizada por roteiros e a cada período de acordo
com o estabelecido no Termo de Referência e no cronograma de execução
confeccionado em conjunto pela CONTRATANTE e CONTRATADA. A manutenção
preventiva será realizada uma vez por ano em cada um dos postos da rede;
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4.2. Vistoriar e realizar manutenção preventiva e corretiva de todos os 100 (cem)
postos hidrológicos limnimétricos monitorados pela CONTRATADA;
4.3. Promover a revisão das réguas, mourões e RNs (Referência de Nível) de cada
posto. As réguas limnimétricas/mourões e placas numéricas serão instalados pela
CONTRATADA conforme o modelo do Anexo E do Termo de Referência (Modelo de
régua limnimétrica instalada). As réguas, mourões e placas numéricas serão
fornecidos pela CONTRATANTE;
4.4. Fazer a limpeza geral de toda vegetação que esteja dificultando o acesso ao
posto, bem como a vegetação que esteja na régua visível dentro da água;
4.5. Troca das réguas e placas numéricas que estejam difíceis de visualizar, bem
com aquelas visíveis dentro da água;
4.6. Preencher formulário de inspeção do posto. O formulário será confeccionado e
fornecido pela APAC. Fazer o registro fotográfico no início e no final da visita técnica.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Manutenção corretiva
1. A Manutenção corretiva consiste em um conjunto de ações para restaurar o
estado operacional e funcionamento satisfatório dentro do menor tempo possível do
Posto Pluviométrico e do Posto Hidrológico Limnimétrico. Consiste em atividade de
manutenção executada após ocorrência de danos ao posto. Corresponde aos
serviços para corrigir as causas e efeitos de ocorrências constatadas no posto, a fim
de promover o retorno dele às condições normais de funcionamento.
2. A convocação da CONTRATADA pela CONTRATANTE para realização da
manutenção corretiva será realizada por telefone ou e-mail, devendo as partes
envolvidas manterem registro escrito da chamada, em que conste data e hora,
nome do funcionário da CONTRATANTE que a transmitiu e nome do profissional da
CONTRATADA que a recebeu. A CONTRATADA deverá manter serviço de
atendimento telefônico durante o horário comercial - entre 8 horas da manhã e 18
horas durante os dias úteis da semana.
3. Assim que notificada pela CONTRATANTE sobre uma ocorrência no posto, a
CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos de correção por meio de um de seus
técnicos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir do acionamento.
4. A execução de um evento de manutenção corretiva poderá ocorrer por iniciativa
da CONTRATADA (mediante aprovação de Ordem de Serviços - OS pelo gestor do
contrato) ou por acionamento da CONTRATANTE mediante emissão de Ordem de
Serviço - OS.
5. A realização de manutenção corretiva para o restabelecimento operacional do
posto deverá ter início de atendimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a
partir do acionamento da CONTRATANTE, e proposição da solução definitiva em
até 36 (trinta e seis) horas.
6. O tempo máximo para conclusão do reparo será de 84 (oitenta e quatro) horas
após o acionamento da CONTRATADA. A CONTRATANTE poderá conceder a
prorrogação desse prazo mediante solicitação formal e justificada da
CONTRATADA.
7.. A CONTRATADA deverá realizar relato diário, por escrito, e atualização
constante por telefone, sempre que possível, informando à CONTRATANTE o
andamento da manutenção e previsão de conclusão.
8. Após realizadas as manutenções corretivas, a CONTRATADA deverá apresentar
no prazo de 05 (cinco) dias úteis um relatório fotográfico e descritivo das ações
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realizadas, relativo a cada visita.
9. O restabelecimento do funcionamento do posto à condição operacional é
responsabilidade da CONTRATADA, não importando o número de manutenções
corretivas necessárias.
 
CLÁUSULA NONA - ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS
O servidor responsável pela fiscalização e gestão do contrato realizará mensalmente
a avaliação dos serviços e resultados alcançados com a execução do contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A CONTRATADA enviará mensalmente à
CONTRATANTE um relatório de execução do serviço de manutenção.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Após recebimento do relatório de execução do serviço, o
gestor terá 05 (cinco) dias úteis para realizar a análise. Caso seja constatado algum
vício sanável, compete ao gestor, notificar a CONTRATADA para que esta sane as
inconformidades e/ou complemente documentação dentro de prazo estipulado sob
pena das sanções previstas na Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO TERCEIRO - No prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data
de assinatura do contrato, o gestor do contrato definirá a sistemática de
acompanhamento e avaliação, a metodologia, os procedimentos e a periodicidade
de reuniões, que serão definidas em calendário acordado com a CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE poderá a qualquer momento realizar
diligências nos locais de prestação dos serviços para averiguação das informações
prestadas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONSIDERAÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS
Caberá à CONTRATADA refazer os serviços executados, sem ônus para a
CONTRATANTE, sempre que os serviços estiverem em desacordo ou qualidade
inferior aos especificados no Termo de Referência, ou reprovados pelo fiscal do
contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caberá à CONTRATADA a aquisição e instalação de
peças e acessórios danificados sem ônus a CONTRATANTE em decorrência de:
· Acidentes, mau uso ou negligências em decorrência da execução dos serviços;
· Não observância das normas de manutenção preventiva, prática incorreta de
armazenagem e utilização de componentes e/ou equipamentos não recomendados
pelo fabricante dos equipamentos;
· Ações de manutenções preventivas recomendadas e não efetuadas por decisões da
CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Os serviços executados pela CONTRATADA terão
garantia durante toda a execução do Contrato e de 06 (seis) meses após a sua
conclusão.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  A CONTRATADA deverá implementar seu
gerenciamento em concordância com a política ambiental e de segurança, utilizando
o EPIs necessários.
PARÁGRAFO QUARTO - É de responsabilidade da CONTRATADA empregar
pessoal em número e qualificação compatíveis com a perfeita execução dos
serviços, mantendo-os uniformizados e utilizando os devidos Equipamentos de
Proteção Individual - EPI’s necessários, conforme definido na “NR-6 - Equipamentos
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de Proteção Individual - Portaria n° 3.214, de 08 de junho de 1978”.
PARÁGRAFO QUINTO - Todos os resultados dos serviços, bancos de dados,
tabelas, gráficos, documentos cartográficos, relatórios, sistemas e informações
obtidos e/ou métodos desenvolvidos no serviço serão de propriedade da
CONTRATANTE e não poderão ser utilizados, copiados, comercializados ou
disponibilizados sem a expressa autorização da CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SEXTO - À CONTRATANTE reserva-se o direito de pedir a
substituição de qualquer componente da equipe da CONTRATADA que seja
prejudicial ao bom andamento dos serviços, sendo que a substituição de qualquer
um dos profissionais da equipe técnica pela CONTRATADA durante o curso da
execução do contrato estará condicionada à prévia avaliação e expressa aprovação
do profissional pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA se responsabilizará pela pontualidade,
assiduidade e sigilo na execução do objeto do contrato.
PARÁGRAFO OITAVO - No momento da assinatura deste Contrato a
CONTRATADA deverá comprovar o seu vínculo com todos os profissionais que
compõem a equipe técnica.
PARÁGRAFO NONO - Na hipótese de descumprimento pela CONTRATADA de
qualquer uma das disposições previstas no edital, ela ficará sujeita às sanções
previstas na Lei 8.666/93, bem como àquelas que vierem estipuladas no contrato.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Salvo especificação contrária, as rotinas de manutenção
preventiva após programadas deverão ser efetuadas nas periodicidades descritas,
sem necessidade de agendamento junto à CONTRATANTE.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Ações corretivas que forem identificadas
durante os eventos de Manutenção Preventiva, deverão ser executadas pela
CONTRATADA sem que isso implique em um evento de Manutenção Corretiva.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Defeitos identificados durante as rotinas de
manutenção preventivas devem ter seus reparos iniciados imediatamente.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO -  Sempre que a CONTRATADA for solicitada
pela CONTRATANTE, deverá apresentar relatório para cada atendimento realizado,
contendo a data e a hora do chamado, o início e o término do atendimento, a
identificação do problema, as providências adotadas e outras informações
pertinentes.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A CONTRATANTE, em comum acordo com a
CONTRATADA, poderá atualizar ou alterar qualquer rotina de manutenção
existente, principalmente em caso de substituição de equipamentos que venham a
executar a mesma função operacional.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 
1. São obrigações da CONTRATANTE:
1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelo servidor
designado Cláusula Quarta, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
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providências cabíveis;
1.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
1.4. Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras,
exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada
pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que
observado o limite da legislação trabalhista, sem ônus para a CONTRATANTE;
1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.
 
2. São obrigações da CONTRATADA:
2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, exceto os materiais constantes da lista de reserva da
CONTRATANTE na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e
em sua proposta;
2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso
exigido no Termo de Referência, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o
valor correspondente aos danos sofridos;
2.4. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso;
2.5. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;
2.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE;
2.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas
da Administração;
2.8. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido,
a fim de evitar desvio de função;
2.9. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer
da prestação dos serviços;
2.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
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obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
2.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
2.13. A CONTRATADA deverá, sob gerência da CONTRATANTE, executar todas as
atividades necessárias para atender ao objeto deste Contrato;
2.14. A CONTRATADA deverá, sob gerência da CONTRATANTE, realizar toda e
qualquer manutenção corretiva necessária ao pronto restabelecimento operacional
dos equipamentos objeto do Termo de Referência;
2.15. Em situações excepcionais a CONTRATANTE poderá determinar à
CONTRATADA a adoção de medidas imediatas que garantam a operacionalidade
dos sistemas apoiados antes da execução da manutenção corretiva do equipamento
objeto do Termo de Referência;
2.16. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre
a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública.
2.17 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à CONTRATANTE ou a
terceiros.
2.18. As obrigações desta Cláusula somar-se-ão às demais previstas nos anexos do
termo de referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO
CONTRATO
Competirá ao servidor __________, matrícula nº ______, atuar como Gestor e Fiscal do
Contrato, tendo a responsabilidade pelo acompanhamento, fiscalização e verificação
da conformidade do serviço realizado.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
Os serviços serão pagos mensalmente, em até 30 (trinta) dias a contar da data de
aceitação pela CONTRATANTE do relatório mensal entregue pela CONTRATADA,
de acordo com os serviços prestados e diagnósticos de desempenho, e da
apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) devidamente atestada(s) pelo gestor e
fiscal do contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O pagamento dos serviços se dará pelo valor total
proposto pela CONTRATADA para execução das manutenções preventivas e
corretivas, instalações previstas dos postos pluviométricos e postos hidrológicos
limnimétricos e de todos os insumos necessários para realização dos serviços em 12
(doze) meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência, sendo o
valor total anual proposto rateado em parcelas iguais, mensais, por esse período.
PARÁGRAFO SEGUNDO Somente será realizado o pagamento pelo que for
efetivamente verificado e atestado pelo Fiscal do Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os relatórios entregues em formato digital serão
redigidos em língua portuguesa, compatíveis com sua destinação, respeitando as
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT para trabalhos técnicos.
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Os documentos serão apresentados com estética de bom nível, de fácil
identificação, contendo data, título, numeração, sumário e demais itens necessários
à sua compreensão e arquivamento.
PARÁGRAFO QUARTO -  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA,
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação.
PARÁGRAFO QUINTO  - O empenhamento somente será efetuado, e
consequentemente paga a despesa, se a CONTRATADA estiver inscrita e
atualizada no Cadastro de Fornecedores do Estado de Pernambuco - CADFOR;
PARÁGRAFO SEXTO  - Ocorrendo erro na apresentação das notas fiscais, as
mesmas deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, conforme o caso, ficando
estabelecido que o atraso decorrente deste fato implicará em postergação da data
do pagamento, por igual número de dias, sem que isto gere encargos financeiros
para a CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do
CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Na hipótese de haver acordo entre as partes, as
supressões poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
PARÁGRAFO SEGUNDO:  As alterações contratuais serão obrigatoriamente
formalizadas pela celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento,
respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato,
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.
 
PARAGRAFO ÚNICO  - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
16.1. Caso ocorra em infrações administrativas, a CONTRATADA sujeita-se às
seguintes sanções administrativas:
16.1.1. Advertência;
16.1.2. Multa;
16.1.3. Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado de Pernambuco e
descredenciamento do CADFOR-PE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
16.2. As sanções previstas nos itens 16.1.1 (advertência) e 16.1.3 (impedimento de
licitar e contratar e descredenciamento) poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.
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16.3. Comete infração administrativa nos termos do art. 7º da Lei Federal nº
10.520, de 2002, a licitante ou a adjudicatária, conforme o caso, que:
16.3.1. Convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para
assinar o instrumento contratual;
16.3.2. Desistir injustificadamente de lance ofertado, deixar de entregar
documentação exigida na licitação ou entregá-la fora do prazo;
16.3.3. Apresentar declaração ou documentação falsa, inclusive quanto às
condições de participação e do enquadramento como Microempresa, Empresa de
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual;
16.3.4. Comportar-se de modo inidôneo, incluídos atos como os descritos no
Capítulo II-B do Código Penal, inserido pelo Art. 178 da Lei 14.133/2021;
16.3.5. Cometer fraude fiscal.
16.3.6. Fraudar no curso da licitação.
16.4. A penalidade de advertência será aplicada em decorrência de faltas leves, que
prejudiquem o andamento do procedimento de licitação, mas não acarretem
prejuízos significativos para a Administração;
16.5. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras:
16.5.1. Multa, de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o item do qual
participou, observado o valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais), a ser aplicada a
quem cometer as infrações previstas no item 16.3.1 deste Contrato.
16.5.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado para o item do qual
participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e o máximo de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração
prevista no item 16.3.2.
16.5.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado para o item do
qual participou, nos casos das infrações previstas nos itens 16.3.3, 16.3.4, 16.3.5 e
16.3.6, observado o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
16.6. As infrações e respectivas sanções relativas a condutas praticadas após a
assinatura do termo contratual estão especificadas na minuta de contrato contida
como anexo do Edital, do qual é parte integrante.
16.7. Além da multa, aplicável conforme os itens precedentes, será aplicada a
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e
descredenciamento no CADFOR-PE, nos seguintes casos e condições:
16.7.1. No cometimento das infrações previstas nos itens 16.3.2: 1 (um) mês;
16.7.2. No cometimento das infrações previstas nos itens 16.3.1: até 6 (seis)
meses;
16.7.3. No cometimento das infrações previstas nos itens 16.3.3, 16.3.4, 16.3.5,
16.3.6: no mínimo, 12 (doze) meses.
16.8. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas no
Termo de Referência, bem como dos prazos previstos no item 16.7, deverão ser
observadas as seguintes circunstâncias:
16.8.1. Proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto
econômico da contratação;
16.8.2. Os danos resultantes da infração;
16.8.3. Situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade
de geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa;
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16.8.4. Reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza
após aplicação da sanção anterior; e
16.8.5. Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração, inclusive os
antecedentes da empresa na prática de ilícitos.
16.9. Em caso de reincidência ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (doze) meses,
contados da data da abertura do novo processo punitivo, por infração prevista no
Termo de Referência, e a data da condenação da empresa em processo anterior, as
faixas de multa e os prazos previstos no item 16.7 deste Contrato poderão ser
majorados em até 50% (cinquenta por cento).
16.10. A penalidade prevista no item 16.1.3 (impedimento de licitar e contratar e
descredenciamento) será registrada no CADFOR.
16.11. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
Aplicação de Penalidade - PAAP, disciplinado no Decreto Estadual nº 42.191, de 1º
de outubro de 2015.
16.12. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº
12.846/2013 (Lei Anticorrupção), a documentação pertinente será encaminhada às
autoridades competentes para apuração da conduta típica em questão.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas nas Leis Federais nº
10.520/2002, n° 8.6666/93, e suas alterações, bem como todas as normas jurídicas
pertinentes à matéria e pelas regras do Termo de Referência e Edital do Pregão
Eletrônico nº 001/2023 - APAC, Processo Licitatório nº
PL.0007.2023.CEL.PE.0001.APAC e na Proposta de Preços, aplicando-se aos casos
omissos os princípios gerais do Direito.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CONFIDENCIALIDADE
A CONTRATADA se obriga por seus sócios, diretores, gerentes, empregados e
prepostos, a manter absoluto sigilo das especificações, projetos, desenhos,
amostras, dados e demais informações a que tiver acesso em decorrência dos
serviços, durante a execução e após o encerramento deste contrato, respondendo
integralmente perante a CONTRATANTE e terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, na execução do contrato, pelos danos que decorrerem dos atos ou omissões de
sua responsabilidade, sem prejuízo das demais sanções contratuais e legais
cabíveis, inclusive criminais.
PARÁGRAFO PRIMEIRO  - A obrigação de sigilo não se aplica às informações e
dados que:
Tenham sido ou sejam publicadas, ou sejam de domínio público, desde que tal
publicação ou publicidade não tenha sido ocasionada por culpa ou interferência da
CONTRATADA;
 
Posteriormente à divulgação aqui tratada, sejam obtidas ou possam ter sido obtidas
legalmente de um terceiro com direitos legítimos para divulgação da informação
sem quaisquer restrições para tal;
 
Tenham sido independentemente desenvolvidas pela CONTRATADA juntamente
com terceiros que não tiveram acesso ou conhecimento de tais informações;
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Sejam requisitadas por determinação judicial ou governamental competente, desde
que a CONTRATADA comunique previamente à CONTRATANTE a existência de tal
determinação apresentando cópia da referida determinação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO REGISTRO
O presente instrumento contratual, após obedecer às formalidades legais, deverá
ser registrado.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
Conforme disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e demais alterações, o
presente instrumento contratual será publicado no Diário Oficial do Estado, na forma
de extrato, como condição de sua eficácia.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO
As partes elegem o foro da Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, para
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi
lavrado o presente instrumento contratual, o qual depois de lido e achado conforme,
vai assinado pelas partes contratantes.
 
Recife, data da última assinatura eletrônica.
 

SUZANA MARIA GICO LIMA MONTENEGRO
Agência Pernambucana de Águas e Clima - APAC

CONTRATANTE
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rose Simoni Ribeiro Araújo, em
04/05/2023, às 12:43, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.
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http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 35854129 e o código CRC D9B27BA1.

AGÊNCIA PERNAMBUCANA DE ÁGUAS E CLIMA
Av. Cruz Cabugá, 1111,  - Bairro Santo Amaro, Recife/PE - CEP 50040-000, Telefone:

(81) 3183-1000 
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